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LISTA ATUALIZADA de PROCESSOS JUDICIAIS PENDENTES 

(para integrar Relatório de atividades a apresentar à ASSEMBLEIA MUNICIPAL de 

LEIRIA que se realizará em 27 de Fevereiro 2015) 1 

 

1) PROCESSO: Ação Administrativa Comum n.º 549/07.4BELRA, a correr termos no Tribunal 

Administrativo e Fiscal de Leiria 

PARTES: Autor – Paulo Gomes dos Santos   

Réu: Município de Leiria  

VALOR DA AÇÃO: 15.000,00 € 

PEDIDO: a) Anulação do Embargo referente a uma moradia unifamiliar que o A. tinha em construção, com o 

fundamento que as obras estavam executadas num local distinto do licenciamento a que se refere o processo 

de obras n.º 1111/02, pelo que a obra necessitava de prévio licenciamento por parte da Câmara Municipal, e 

consequente reconhecimento que a moradia do A. foi implantada de acordo com o projeto aprovado pelo 

Município no Processo de Obra n.º 1111/2002, através do alvará por ele emitido com o n.º 689/03 de 

31/07/2003 e de acordo com os cartogramas existentes à data da aprovação, fornecidos pelo Município, e que 

as obras estão executadas no local que consta do licenciamento. 

b) que a mesma moradia não viola as disposições do PDM de Leiria, nem a Portaria nº 1111/2001 de 

19/09/2001; 

c) que inexiste fundamento legal para o embargo decretado. 

No caso de se provar o pedido formulado em a) e o Município não conceder ao Autor autorização para a 

conclusão da moradia no local onde se encontra, requer a condenação do Município a indemnizar o Autor 

pelas perdas e danos que sofreu relativos aos custos da construção, dos projetos, da eventual demolição e 

danos não patrimoniais no montante da liquidar em execução de sentença.  

ESTADO ATUAL DO PROCESSO: Aguarda esclarecimentos do Relatório Pericial, reclamados pelo Autor. 

 

2) PROCESSO: Expropriação n.º 4052/04.6 TBLRA, a correr termos no 3º Juízo Cível do Tribunal 

Judicial de Leiria 

                                           
1
 Por força da Lei da Organização do Sistema Judiciário (Lei nº 62/2013, de 26 de Agosto) e do Decreto-Lei n.º 49/2014, de 27 de 

Março que a regulamentou, os processos judiciais pendentes na jurisdição comum foram movimentados (a nova orgânica judiciária 

não teve todavia impacto nos Tribunais Administrativos e Fiscais). Apesar destes processos terem sido confiados a novas unidades 

orgânicas, optou-se por manter, no campo “PROCESSO”, a unidade orgânica a que estavam confiados antes da Reforma. Em futuros 

Relatórios atualizaremos este campo.  
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PARTES: Expropriante: Município de Leiria 

Expropriado: Maria Fernanda Portela da Costa e Sousa Dinis 

VALOR DA AÇÃO: 108.418,54 € 

PEDIDO: Condenação da entidade expropriante no pagamento à expropriada do montante de 108.418,54 €, a 

título de despesas a suportar por aquela para substituir o bem expropriado por outro equivalente. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Proferido Acórdão que julgou improcedente os recursos de apelação pela 

Expropriante e pela Expropriada, mantendo, nos precisos termos, a decisão proferida pelo Tribunal Judicial de 

Leiria, que condenava o Município de Leiria a pagar à Expropriada a quantia global de € 75.940,94, tudo com 

referência ao valor das despesas em que a mesma incorreria para formalização da aquisição a seu favor à 

data da entrada em juízo do incidente de liquidação de imóvel de natureza, características e valor equivalentes 

ao que foi expropriado no âmbito dos presentes autos, absolvendo o Município do demais peticionado. Na 

sequência do decidido no Acórdão, o Município de Leiria já pagou a quantia. Aguarda-se confirmação da 

concordância quanto à área constante do levantamento cadastral, no sentido de tomarmos as diligências 

necessárias à concretização da transmissão. 

 

3) PROCESSO: Ação Administrativa Comum sob a forma de processo ordinária n.º 1135/06.1BELRA, a 

correr termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria 

PARTES: Autor- João Pedro Gonçalves Assunção Branco 

Réu- Município de Leiria   

VALOR DA AÇÃO: 39.358,00 € 

PEDIDO: 1) ser o Município condenado em sede de indemnização pelo dano emergente, por haver destruído o 

quiosque e pelos investimentos feitos com a construção do mesmo, causados pela declaração de utilidade 

pública, nos termos da alínea c) do art. 180º do C.P.A., no montante de 24.358,00 €, que se estabelece como 

correspondente ao da justa indemnização; 

2) Ser o Município condenado em sede de lucro cessante, perca do direito ao trespasse (cedência- 

transmissão a outrem) nomeadamente a indemnização referente á clientela que se fixa num montante de 

15.000,00 € 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Realizada audiência prévia em 12/02/2014, aguardam-se os ulteriores 

trâmites processuais. 

 

4) PROCESSO: Processo Comum Singular n.º 1681/10.2TALRA, a correr termos no 3º Juízo Criminal do 

Tribunal Judicial de Leiria  

PARTES: Demandante- Município de Leiria 

Arguido/Demandado- Vítor Domingos da Rocha Rosa;  

VALOR DA AÇÃO: 163,10 € 

PEDIDO: O Município participou criminalmente e deduziu o seguinte Pedido de Indemnização Civil: ser 
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o demandado condenado a pagar ao Município a quantia de 163,10 € acrescida de juros moratórios á taxa 

legal, vencidos e vincendos, até integral pagamento. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Proferida Sentença de Condenação do Arguido. Aguardamos instruções 

para eventualmente apresentar a competente Execução de Sentença. 

 

5) PROCESSO: Processo Comum Singular n.º 1675/10.8TALRA, a correr termos no 2º Juízo Criminal do 

Tribunal Judicial de Leiria  

PARTES: Demandante- Município de Leiria: 

Arguido/Demandado- Vítor Manuel Gameiro Luís;  

VALOR DA AÇÃO: 147,14 € 

PEDIDO: O Município participou criminalmente e deduziu o seguinte Pedido de Indemnização Civil: ser o 

demandado condenado a pagar ao Município a quantia de 147,14 €, acrescida de juros moratórios à taxa 

legal, vencidos e vincendos, até integral pagamento. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Proferida sentença condenando o Arguido a pagar ao Município de Leiria a 

quantia de 147,14€ mais juros de mora desde 21/02/2012 até integral pagamento. O arguido foi ainda 

condenado em custas. Ainda não se conseguiu notificar o arguido, pelo que a Sentença ainda não transitou. 

 

6) PROCESSO: Processo Comum Singular n.º 2728/10.8TALRA, a correr termos no 3º Juízo Criminal do 

Tribunal Judicial de Leiria  

PARTES: Demandante- Município de Leiria: 

Arguido/Demandado- Gabriel Cristiano Santos Ferreira;  

VALOR DA AÇÃO: 147,14 € 

PEDIDO: O Município participou criminalmente e deduziu o seguinte Pedido de Indemnização Civil: ser o 

demandado condenado a pagar ao Município a quantia de 147,14 €, acrescida de juros moratórios à taxa 

legal, vencidos e vincendos, até integral pagamento. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Houve desistência da queixa-crime face ao acordo de pagamento em 10 

prestações mensais a título de indemnização ao Município de Leiria, pelos danos causados pela não 

devolução da Biclis n.º 38 e respetivo cadeado. Não efectuou qualquer pagamento até à presente data. 

 

7) PROCESSO: Processo Comum Singular n.º 1052/10.0TALRA, a correr termos no 2º Juízo Criminal do 

Tribunal Judicial de Leiria  

PARTES: Demandante- Município de Leiria: 

Arguido/Demandado- João Miguel Pinheiro de Barros;  

VALOR DA AÇÃO: 163,10 € 

PEDIDO: O Município participou criminalmente e deduziu o seguinte Pedido de Indemnização Civil: ser o  
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demandado condenado a pagar ao Município a quantia de 163,10 €, acrescida de juros moratórios à taxa 

legal, vencidos e vincendos, até integral pagamento. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Proferida Sentença de Condenação do Arguido. Aguardamos instruções 

para eventualmente se apresentar a competente Execução de Sentença. 

 

8) PROCESSO: Ação Administrativa especial de pretensão conexa com atos administrativos n.º 

404/10.0BELRA, a correr termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria  

PARTES: Autor- AFMER- Actividades Hoteleiras e Promoção, Ld.ª: 

Réu: Município de Leiria  

PEDIDO: que seja declarada a invalidade do Despacho proferido em 2009/11/13, indeferindo a pretensão da 

Autora de pedido de autorização de legalização de alteração e ampliação de estabelecimento de bebidas 

(relativa à exposição apresentada em 22/10/2007), seguindo-se os demais termos da lei até final. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Foi proferida Sentença que julgou totalmente improcedente a Ação. A 

Sentença já transitou em julgado. Apresentámos requerimento de custas de parte, tendo sido entretanto 

celebrado um acordo para pagamento em prestações das custas de parte.  

 

9) PROCESSO: Processo n.º 3011/07, a correr termos no Tribunal Central Administrativo Sul  

PARTES: Recorrente- Guergil- Construções e Investimentos Imobiliários, Ld.ª 

Recorrido: Município de Leiria  

PEDIDO: Impugnação da deliberação da CML, de 11/10/2004, que indeferiu o projeto de arquitetura relativo à 

construção de um edifício de 6 pisos, sito em Olhavas. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Aguarda decisão desde 07 de Novembro de 2007. 

 

10) PROCESSO: Processo n.º 4711/09, a correr termos no Tribunal Central Administrativo Sul 

(anteriormente Proc. 578/04.0 TAF Leiria) 

PARTES: Recorrente: Guergil- Construções e Investimentos Imobiliários, Ld.ª 

Recorrido: Município de Leiria  

PEDIDO: Condenação do Município no pagamento da quantia de 453.685,79 € a título de indemnização por 

prejuízos sofridos pela autora aquando da construção de um edifício sito em Guimarota. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Em 01/10/2014 foi proferido despacho a deferir a suspensão da instância 

pelo prazo de 90 dias, atentas as negociações em curso para dirimir o litígio por acordo. 

 

11) PROCESSO: Processo n.º 935/07.0BELRA, a correr termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de 

Leiria;  

PARTES: Autora- Guergil- Construções e Investimentos Imobiliários, Ld.ª 

Réu: Município de Leiria  
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PEDIDO: Impugnação da deliberação do Município de 08/06/2007, que indeferiu o pedido de licenciamento de 

edifico para habitação coletiva (Proc. O. P. 851/2006). 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Em 22/10/2014, foi proferido despacho a deferir a suspensão da instância 

pelo prazo de 90 dias, atentas as negociações em curso para dirimir o litígio por acordo. 

 

12) PROCESSO: Oposição de Execução Fiscal n.º 332/10.0BELRA, a correr termos no Tribunal 

Administrativo e Fiscal de Leiria  

PARTES: Exequente- Município de Leiria 

Oponente: Ângela Cristina de Sousa Antunes  

VALOR DA AÇÃO: 530,09 € 

PEDIDO: Declaração da caducidade das liquidações efectuada e reportada aos anos 2001 a 2004, ou, se 

assim não se entender, a prescrição da dívida exequenda e a falsidade do título executivo. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Aguarda decisão. 

 

13) PROCESSO: Ação Administrativa Comum- forma ordinária n.º 599/07.0BELRA a correr termos no 

Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria  

PARTES: Autor- Vítor Manuel da Silva Cruz 

Réu: Município de Leiria e Freguesia de Regueira de Pontes 

VALOR DA AÇÃO: 46.961,67 € 

PEDIDO: Condenação do Município a pagar ao Autor a quantia de 46.369,67 €, acrescida de juros de mora à 

taxa de 4% ao ano, contados da citação até efectivo e integral reembolso e no mais que for de lei, na 

sequência de responsabilidade civil extracontratual por acidente pedonal devido a buraco que se encontrava 

na via pública. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Aguarda realização de segunda perícia.   

 

14) PROCESSO: Execução Comum n.º 592-A/1999 a correr termos no 2º Juízo Cível do Tribunal Judicial 

de Leiria  

PARTES: Exequente- Abílio de Jesus da Silva 

Executado: Município de Leiria  

PEDIDO: Através do Processo de Execução para Prestação de Facto nº 592-A/99, em que é Exequente Abílio 

de Jesus Silva e Executado o Município de Leiria,  Abílio de Jesus Silva deu à Execução a Transação (acordo 

das partes), efectuada em 20 de Julho de 2001, homologada por Sentença proferida em 17/09/2001, transitada 

em julgado em 8 de Outubro de 2001. 

De acordo com essa Transação, na parte relevante, as partes obrigaram-se a:  

1- Conjuntamente, corrigir, perante a Conservatória do Registo Predial e a Serviço de Finanças competentes, 
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a área do imóvel descrito na alínea A) dos Factos Assentes, de modo a que o mesmo passe a constar com a 

área de 17.300 m2, em conformidade com a alínea B) dos Factos assentes na Ação Declarativa (cláusula 

Segunda); 

2- Mais se obrigaram “a, conjuntamente, dividir por destaque, o imóvel descrito na alínea A) dos factos 

assentes em dois novos prédios, respetivamente com as áreas de 10.770 m2 e de 6.530 m2” (cláusula 

Terceira); 

3-  “O novo imóvel de 6.530 m2 situar-se-á na parte sul do prédio descrito na alínea A) dos Factos Assentes, 

conforme planta integrante da Transação, sendo adjudicado ao Autor” (cláusula Quarta); 

4- As despesas com a correcção de área e com a divisão sobreditas serão suportadas por ambas as partes, 

na proporção das áreas referidas na cláusula terceira (cláusula Quinta), isto é na proporção de 10.770 m2 para 

o réu e 6.530 m2 para o Autor (cláusula Quinta); 

5- O Município de Leiria obrigou-se a aprovar, nos termos legais, para o novo imóvel referido na cláusula 

Quarta, o loteamento e construção que decorrem da planta anexa à Transação, podendo no entanto o autor 

obter a aprovação por parte do Réu de área de construção inferior à identificada nessa planta (cláusula Sexta); 

6- A título de indemnização pelo diferencial entre a construção estabelecida no “protocolo” objeto do litígio e a 

definida na planta anexa à Transação, bem como pelos demais danos materiais referidos na petição inicial, o 

Réu obriga-se a pagar ao autor a quantia global de PTE 30.000.000$00 (cláusula Sétima, Oitava e Nona). Esta 

quantia foi efetivamente paga pelo Município a Abílio de Jesus Silva. 

7- O Município de Leiria obrigou-se a no prazo de um ano a contar da data da Transação, executar as obras 

que se mostrassem necessárias para que não haja escoamentos de águas pluviais ou desmoronamentos para 

o novo imóvel referido na cláusula Quarta (cláusula Décima). 

A Ação Executiva foi instaurada em 22 de Janeiro de 2008, com a alegação de que o Município só havia pago 

a quantia estipulada na Transação, faltando cumprir as demais obrigações então fixadas. Segundo o 

Exequente, a área do imóvel não foi corrigida; o imóvel não foi dividido; o novo prédio com a área de 6350 m2 

não foi adjudicado ao Exequente; o loteamento não foi aprovado e o Município não fez as obras necessárias 

para que não haja escoamentos de águas pluviais ou desmoronamentos para este prédio. 

Atento este incumprimento, o Exequente solicitou ao Tribunal: 

a) que fosse fixado o prazo de 10 dias para subscrever os  pedidos de correção de área em conformidade com 

o estabelecido na cláusula 2ª da sobredita Transação e pagar os custos que viessem a ser exigidos pela 

Conservatória de Registo Predial e pela Repartição Fiscal competentes, nos termos estabelecidos na cláusula 

3ª da Transação; 

b) Que fosse aplicado ao Município uma sanção pecuniária compulsória de 100,00 € por dia, desde o termo do 

prazo que viesse a ser judicialmente fixado até à concretização da subscrição e pagamentos aí referidos. 

A CML não deduziu Oposição à Execução. 

Por douto Despacho de 2/07/2008, foi fixado o prazo de 10 dias para o cumprimento da obrigação exequenda  
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e fixada a sanção pecuniária compulsória de 100 € por cada dia de atraso no cumprimento da prestação, a  

partir do prazo ordenado para sua realização. Esse Despacho foi notificado às partes por carta expedida a 16 

de Julho de 2008. O prazo para cumprimento da obrigação exequenda terminou no dia 31 de Julho de 2008. 

Por ofício datado de 4 de Setembro de 2008, a CML notificou o Senhor Abílio de Jesus Silva para comparecer 

no Sector de Património para subscrever o pedido de correção de área, junto da CRP e do Serviço de 

Finanças. Em 10 de Setembro de 2008, foi comunicada à CML a apresentação de pedidos de correção de 

área no 2º Serviço de Finanças de Leiria (em 8 de Setembro de 2008) e 2ª CRP de Leiria (em 9 de Setembro 

de 2008). 

O pedido de correção de área do prédio descrito na 2ª CRP de Leiria sob o número 658 da freguesia de 

Pousos (artigo matricial rústico 4382 daquela freguesia) foi  indeferido,  (recusa de registo predial) por não 

contar com a assinatura de Maria Trindade Costa, comproprietária do prédio na proporção de 2/24. 

Em 29 de Março de 2010, o Exequente veio pedir a penhora de bens do Município de Leiria para lhe ser paga 

a sanção pecuniária compulsória de 100 € por cada dia de atraso, a contar de 1 de Agosto de 2008 inclusive. 

A sanção pecuniária compulsória ascendia, em 21 de Março de 2012, a 129.800 €. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Depois de ter sido alcançado um acordo com Abílio de Jesus Silva, Jaime 

Pedro da Costa Manso e José Pedro da Costa Manso estão em curso diligências para formalização de tal 

acordo. 

 

15) PROCESSO: Ação Administrativa Comum na forma Ordinária n.º 276/11.8BELRA, a correr termos 

no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria  

PARTES: Autor- Giuseppe Curia e outros  

Réu: Município de Leiria 

Chamado: José Marques Grácio, S.A. 

VALOR DA AÇÃO: 30.900,00 € 

PEDIDO: Condenação do Município no pagamento da quantia de 30.900,00 € (na sequência de 

responsabilidade civil extracontratual por acidente de viação): 

a) 10.000,00 € a título de danos morais, sofridos por Helena Cunha Cúria, acrescidos de juros vincendos 

desde a dada de citação até integral e efectivo pagamento; 

b) 20.900,00 € por danos materiais suportados por Giuseppe Cúria, acrescido dos juros vincendos desde 

a dada de citação até integral e efectivo pagamento; 

c) Custas e Procuradoria.    

ESTADO ATUAL DO PROCESSO: Proferido despacho que decidiu deferir o incidente de intervenção principal 

provocada da sociedade José Marques Grácio, S.A. (empreiteiro que intervinha no local do evento). O 

Chamado apresentou a sua contestação, chamando a companhia de seguros para quem deferira a 

responsabilidade civil decorrente da sua atividade. Aguarda ulteriores trâmites processuais. 
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16) PROCESSO: Ação Administrativa Comum na forma ordinária n.º 1349/06.4BELRA, a correr termos 

no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria  

PARTES: Autora- Carolina Oliveira Monteiro e outros 

Réu: Município de Leiria  

VALOR DA AÇÃO: 78.000,00 € 

PEDIDO: Condenação do Município no pagamento da quantia 78.000,00 €, que corresponde a prejuízos 

sofridos pela Autora, resultantes do encrave do prédio e consequente desvalorização, ponderada a sua 

valorização atual (os alegados prejuízos correspondem à diferença de valor do prédio com e sem acesso ao 

caminho e via pública). 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Aguarda ulteriores trâmites processuais. Decorrem, entretanto, diligências 

para dirimir consensualmente o litígio. 

 

17) PROCESSO: Ação Administrativa Especial de pretensão conexa com atos administrativos n.º 

147/06.0BELRA (Recurso- Proc. 07669/11- TCA Sul), a correr termos no Tribunal Central Administrativo 

Sul. 

PARTES: Autor- José António da Silva 

Réu: Município de Leiria  

Contra-interessado: Belmiro Emanuel Teodoro Duarte Cardoso e outros 

PEDIDO: Pedido indemnizatório por danos correntes da prática do ato ilícito de indeferimento do pedido de 

licenciamento de construção de uma moradia familiar (responsabilidade civil extracontratual). 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Fomos notificados do Acórdão do TCA Sul que não admitiu, por 

irrecorribilidade da decisão impugnada, o requerimento de interposição de recurso jurisdicional, interposto pelo 

Autor, condenando-o nas custas. 

Como antecedentes relevantes importa reter o seguinte: 

- Por decisão de 6 de Janeiro de 2011, o TAF de Leiria condenou o Município a apreciar o licenciamento 

apresentado pelo autor, abstendo-se de o rejeitar liminarmente com fundamento na ilegitimidade do autor 

decorrente da mesma motivação jurídica que adoptou no ato que resulta eliminado na ordem jurídica, e 

absolveu o Município do pedido indemnizatório formulado pelo Autor. 

- Inconformado, o autor interpôs recurso jurisdicional para o TCA Sul da decisão, no segmento em que 

absolveu o Município do pedido indemnizatório. 

O TCA Sul considerou agora  que o autor recorreu a um meio inadequado para reagir contra aquele segmento 

da decisão, já que deveria ter lançado mão, em 10 dias, da reclamação para a conferência e não do recurso. 

Ao ter apresentado recurso, no termo do prazo legalmente previsto (30 dias), impossibilitou a convolação do 

recurso em reclamação para a conferência (formação coletiva com 3 juízes), que só seria possível se o 

recurso tivesse entrado em juízo dentro dos 10 dias, prazo  previsto para a reclamação para a conferência. 

O acórdão ora notificado transitou ainda em julgado. 
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Apresentámos Requerimento de custas de parte, aguardando-se pagamento. 

 

18) PROCESSO: Ação Administrativa especial de pretensão conexa com atos administrativos 

n.º1414/09.6BELRA (Recurso n.º 07986/11- TCA Sul), a correr termos no Tribunal Central Administrativo 

Sul. 

PARTES: Autor- António Pereira Órfão  

Réu: Município de Leiria e outros 

VALOR DA AÇÃO: 30.000,00 € 

PEDIDO: condenação do Município à prática do ato devido, isto é, num prazo de trinta dias a contar do trânsito 

em julgado da decisão, expropriar os terrenos confinantes da Travessa da Serrada para permitir o alargamento 

da Travessa, e a Freguesia de Pousos e o Município de Leiria serem solidariamente condenados a alargar a 

referida travessa num prazo de trinta dias a contar da referida expropriação. 

ESTADO ATUAL DO PROCESSO: Proferido Acórdão pelo STA que indeferiu o recurso de revista excecional 

interposto pelo Autor, mantendo-se assim a Sentença proferida em 1ª Instância que foi favorável ao Município 

de Leiria.  

Apresentámos Requerimento de Custas de parte, aguardando-se o respetivo pagamento. 

 

19) PROCESSO: Processo de Impugnação n.º 658/11.5BELRA a correr termos no Tribunal 

Administrativo e Fiscal de Leiria  

PARTES: Impugnante- LCC- Leiria Shopping- Centro Comercial, S.A.  

Impugnado: Município de Leiria  

VALOR DA AÇÃO: 4.876,00 € 

PEDIDO: O Impugnante vem impugnar: 

a) o ato de liquidação da denominada taxa municipal para realização de infraestruturas urbanísticas, no 

montante de 4876,00 €, notificado ao impugnante em 22/12/2010; 

b) o ato de indeferimento tácito da Reclamação Graciosa deduzida contra esse ato de liquidação em 

24/01/2011. 

Peticionou que tais atos sejam julgados nulos, anulados ou inexistentes, com as legais consequências e ainda 

que seja expressamente declarada a existência de erro dos serviços e reconhecida à impugnante o direito a 

juros indemnizatórios sobre todas as quantias impugnadas. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Encontra-se a aguardar ulteriores trâmites processuais.  

 

20) PROCESSO: Ação Administrativa especial de pretensão conexa com atos administrativos n.º 

643/07.16BELRA a correr termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria 

PARTES: Autor- Acácio Manuel Gomes de Oliveira  

Réu: Município de Leiria  
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VALOR DA AÇÃO: 15.000,00 € 

PEDIDO: a) Anulação do despacho de 22/02/2007, proferido pelo Presidente da Câmara Municipal que 

determinou a demolição das obras levadas a cabo pelo Autor, por enfermar do vício de violação de lei;  

b) condenação do Município a apreciar o pedido de licenciamento das edificações levadas a cabo pelo Autor e, 

nesse contexto, a sustentabilidade de legalização das mesmas, ainda que com eventuais correções ou 

alterações. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Face a informação prestada pelo Autor, o Tribunal Administrativo e Fiscal 

de Leiria suspendeu a instância até que seja proferida decisão final sobre o procedimento administrativo 

(Processo n.º 366/08), facto que deverá ser comunicado, pelo Município de Leiria, logo que ocorra. 

 

21) PROCESSO: Ação Administrativa Comum na forma ordinária n.º 1066/11.3BELRA, a correr termos 

no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria  

PARTES: Autor: Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local 

Réu: Município de Leiria  

VALOR DA AÇÃO: 30.000,01 € 

PEDIDO: a) Reconhecimento e declaração que os associados do autor (António Manuel Carreira Guarda, 

Manuel Jorge Ribeiro dos Santos, Maria Augusta Gameiro Silva Sousa, Rosa Maria Ferreira Carreira, Maria 

Luísa Batista Matos, Teresa Maria Jorge Jordão, Carlota Maria Lopes Cardeiro Areia, Amândio Correia Jesus, 

Vítor Manuel Filipe Costa, Manuel Pereira Lisboa, Maria João Paixão Aguiar Coelho, João Hélder Pinto Lopes 

Silva, Marco Paulo Dinis Baptista, Maria de São José Silva dos Santos, Rogério Paulo Santos Gaspar e 

António Jesus Nunes) preenchem o universo dos trabalhadores objeto de opção gestionária para o ano de 

2010, reunindo os requisitos exigidos pela alínea c) do n.º 1 do artigo 47º da Lei 12-A/2008 para poderem 

alterar a sua posição remuneratória; 

b) Reconhecimento e declaração que as verbas afetas a alteração do posicionamento remuneratório no ano de 

2010 não se esgotaram com as alterações de posicionamento efetuadas pelo Réu; 

c) Condenação do Município a proceder a alteração de posicionamento remuneratório decorrente da opção 

gestionária de 2010 aos trabalhadores que nessa data já possuíam 5 pontos nas sucessivas avaliações de 

desempenho de 2004 em diante; 

d) Condenação do Réu a proceder à alteração de posicionamento remuneratório dos associados do autor, nos 

termos referidos no artigo 35º da Petição Inicial, até se esgotar o montante máximo afeto a cada carreira para 

esse efeito; 

e) Condenação do Réu a proceder ao pagamento das remunerações decorrentes da alteração de 

posicionamento a que haja lugar, com efeitos a 1 de Janeiro de 2010, acrescida de juros de mora desde essa 

data.  

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Terminada a fase dos articulados, aguarda os ulteriores trâmites 

processuais. 
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22) PROCESSO: Ação Administrativa Especial n.º 51/04.6BELRA, a correr termos no Tribunal 

Administrativo e Fiscal de Leiria  

PARTES: Autor- José Luís Marques da Cruz Monteiro 

Réu: Município de Leiria  

Contra-Interessados: Oestauto- Sociedade de Reparação e Comércio de Automóveis, Ld.ª 

VALOR DA AÇÃO: 14.693,95 € 

PEDIDO: Anular a deliberação do Município, de 26/05/2003, que aprovou o projeto de arquitetura apresentado 

pela contra-interessada, no âmbito do pedido de licenciamento de remodelação do posto de combustíveis que 

explora, dado o mesmo enfermar de vício de violação de lei por erro nos pressupostos de facto, por não se 

encontrarem cumpridos os distanciamentos mínimos entre os reservatórios enterrados de gasolina e de 

gasóleo e os edifícios que recebem público e áreas sensíveis adjacentes. Veio, a posteriori, o Autor ampliar o 

objeto da Ação (o qual foi aceite pelo tribunal) com a anulação da deliberação que aprovou a reformulação do 

projeto de arquitetura em crise nos autos e que autorizou o licenciamento da correspondente operação 

urbanística. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Em 26/04/2012, foi proferida acórdão absolvendo o Município. O Autor 

interpôs Recurso para o Tribunal Central Administrativo do Sul. Apresentámos as respetivas Contra-

Alegações. Encontra-se a aguardar a prolação de Acórdão pelo Tribunal Central Administrativo do Sul.  

 

23) PROCESSO: Ação Administrativa Comum n.º 1183/07.4BELRA, a correr termos no Tribunal 

Administrativo e Fiscal de Leiria  

PARTES: Autor- Horácio Simões e esposa 

Réu: Município de Leiria e outros 

VALOR DA AÇÃO: 5.000,00€ 

PEDIDO: Condenar os Réus solidariamente a: 

a) repor o terreno, indevidamente ocupado com o arruamento, na situação em que se encontrava, demolindo a 

obra (caminho) realizada e plantando vegetação idêntica àquela que lá se encontrava; 

b) Indemnizar os Autores por danos materiais, danos não materiais e perda de rendimento do imóvel, na 

importância de 5.000,00 €, acrescidos de juros à taxa legal, desde a citação até efectivo pagamento. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Aguarda os ulteriores termos processuais aplicáveis. 

 

24) PROCESSO: Ação Administrativa Especial de pretensão conexa com atos administrativos n.º 

473/07.0BELRA, a correr termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria  

PARTES: Autor- SINTAP- Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública 

Réu: Município de Leiria  

VALOR DA AÇÃO: 14.963,95€ 
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PEDIDO: Condenar o Município a: 

a) reclassificar a sua associada Vanda Regina Gonçalves Gomes para a carreira de auxiliar administrativa; 

b) no pagamento das custas e procuradoria geral. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Aguarda prolação de Sentença pelo Tribunal Administrativo e Fiscal de 

Leiria. 

 

25) PROCESSO: Ação Administrativa Especial de pretensão conexa com atos administrativos n.º 

831/07.0BELRA, a correr termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria  

PARTES: Autor- Armando de Jesus de Oliveira 

Réu: Município de Leiria  

VALOR DA AÇÃO: 15.000,00 € 

PEDIDO: anulação do despacho emitido pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria de 30/04/2007;  

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Proferido Acórdão, em Janeiro de 2013, pelo TCA Sul, confirmando a 

Sentença recorrida (o TAF de Leiria proferiu Sentença declarando improcedente a Ação). Apresentámos 

Requerimento de Custas de Parte, aguardando-se o respetivo pagamento. 

 

26) PROCESSO: Ação Administrativa Especial de pretensão conexa com atos administrativos n.º 

364/08.8BELRA, a correr termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria  

PARTES: Autor- Américo dos Santos  

Réu: Município de Leiria 

Contra-Interessado: José dos Santos  

VALOR DA AÇÃO: 30.000,00 € 

PEDIDO: Declaração de nulidade do despacho proferido pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria de 

28/12/2007, através do qual se ordenou a demolição de muro de vedação levado a efeito clandestinamente em 

Rua do Lagar, Matoeira- Regueira de Pontes. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Proferida Sentença que julgou totalmente improcedente a Ação intentada 

pelo Autor, e em consequência, absolveu o Município de Leiria do pedido e condenou o Autor em custas. A 

Sentença já transitou em julgado. 

Apresentámos requerimento de Custas de Parte, aguardando-se o respetivo pagamento. Intentámos Execução 

para pagamento das custas de parte. 

 

27) PROCESSO: Ação Administrativa Comum na forma sumária n.º 780/09.8BELRA, a correr termos no 

Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria  

PARTES: Autor: Perspectiva- Gabinetes de Estudos Topográficos e Engenharia, Ld.ª  

Réu: Município de Leiria  

VALOR DA AÇÃO: 18.061,46 € 
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PEDIDO: A Autora peticiona: 

a) a condenação do Município de Leiria a pagar à Autora a quantia de 6.811,46 €, referente à reparação 

de veículo automóvel de matrícula 95-47-VE; 

b) a condenação do Município de Leiria a pagar à Autora a quantia total de 11.250,00 € a título de danos 

não patrimoniais pela imobilização do veículo de 45 dias. 

c) A condenação do Município no pagamento à Autora de juros de mora, à taxa legal, sobre as quantias 

supra mencionadas, a contar desde a data do acidente até efectivo pagamento. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: o processo encontra-se a aguardar audiência preliminar ou Despacho 

Saneador desde 17/11/2009. 

 

28) PROCESSO: Ação Administrativa Especial de pretensão conexa com atos administrativos n.º 

157/08.2BELRA, a correr termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria  

PARTES: Autora: Exploração Agro-Pecuária da Quinta dos Ganados, Ld.ª  

Réu: Município de Leiria  

VALOR DA AÇÃO: 15.000,00 € 

PEDIDO: A Autora peticiona: 

a) A anulação do despacho proferido pela Presidente da Câmara de Leiria datado de 30/10/2007 que 

determinou a demolição das obras levadas a cabo pela Autora; 

b) A declaração do efeito suspensivo da impugnação de despacho supra mencionado, suspendendo-se 

assim a eficácia do referido ato. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Encontra-se a aguardar prolação de Sentença. 

 

29) PROCESSO: Ação Ordinária n.º 4190/05.8TBLRA, a correr termos no 1º Juízo do Tribunal Judicial 

de Leiria 

PARTES: Autor: Conceição de Jesus 

Réu: Município de Leiria e outros  

VALOR DA AÇÃO: 15.000,00 € 

PEDIDO: A Autora peticiona o seguinte: 

a) que se reconheça à Autora o direito de posse e de propriedade sobre o prédio identificado no artigo 1º 

da Petição Inicial; 

b) que os Réus sejam condenados a restituírem a posse do imóvel à Autora; 

c) que os Réus sejam solidariamente condenados a proceder ao arranjo e execução de todas as obras 

necessárias para reconstruir o imóvel em causa nos autos, à sua custa; 

d) serem os Réus solidariamente condenados a pagar diariamente à Autora a quantia de 500,00 € desde 

o dia da ocupação e destruição, até ao dia em que esta possa utilizar o imóvel como o vinha fazendo 

antes da destruição;  
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e) Serem os Réus condenados solidariamente numa indemnização à autora que se apurar em sede de 

execução de sentença; 

f) Serem os Réus condenados solidariamente a restituírem em 5 dias todos os imóveis que foram 

identificados no artigo 39 da P.I., sob pena de não o fazendo serem condenados a pagar a quantia de 

100,00€ diários até à entrega de tais bens; 

g) Serem os Réus notificados com a cominação de que incorrerão na prática de um crime de 

desobediência qualificada caso não cumpram o que lhes fora ordenado, no prazo que vier a ser fixado 

pelo tribunal; 

h) Custas a cargo dos Réus. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Encontra-se pendente incidente de habilitação de herdeiros, por morte do 

Réu Manuel de Jesus Santos.  

 

30) PROCESSO: Processo de Impugnação n.º 877/05.3BELRA, a correr termos no Tribunal 

Administrativo e Fiscal de Leiria  

PARTES: Impugnante: Reis & Torcato- Construtores, Ld.ª  

Impugnado: Município de Leiria  

VALOR DA AÇÃO: 137.206,38 € 

PEDIDO: Impugnação Judicial de liquidação de taxa urbanística, anulando-se a liquidação operada, 

determinando-se a restituição da quantia paga pela Impugnante bem como a realização de liquidação no 

respeito das normas alegadamente violadas. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Celebrado Acordo entre o Município de Leiria e a Reis & Torcato-

Construtores, Ldª, colocando termo ao litígio. 

 

31) PROCESSO: Ação Administrativa Comum na forma ordinária n.º 1185/05.5BELRA, a correr termos 

no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria  

PARTES: Autor- João Paulo Santos Vieira  

Réu: Município de Leiria e outros   

VALOR DA AÇÃO: 84.017,52 € 

PEDIDO: condenação dos Réus solidariamente ou na medida das responsabilidades que se apurarem, a 

pagar ao Autor a quantia global de 84.017,52, bem como de todas as despesas que o mesmo venha sofrer 

pela vida fora, e que estejam relacionadas com o acidente pedonal, devido a um buraco aberto que se 

encontrava no passeio, sem qualquer sinalização, em desrespeito das normas legais em vigor. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Aguarda ulteriores trâmites processuais. 

 

32) PROCESSO: Ação Administrativa Especial de pretensão conexa com atos administrativos n.º 

631/08.0BELRA, que corre termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria  
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PARTES: Autor- Afonso Estrela Rodrigues  

Réu: Município de Leiria e outro 

VALOR DA AÇÃO: 31.000,00€ 

PEDIDO: Vem a autora peticionar: 

a) a anulação ou declaração de nulidade do despacho emitido pela Vereadora da Câmara Municipal de 

Leiria, e que deu causa a esta Ação e nesta sequência, declararem-se deferidos tacitamente os 

pedidos apresentados pelo Autor; 

b) Caso se entenda que não estão reunidos os requisitos legais para poderem-se declarar deferidos 

tacitamente os pedidos apresentados pelo Autor, pelas razões supra aduzidas, devem os Réus ser 

condenados a emitirem as respetivas licenças no prazo de dez dias após sentença transitada em 

julgado nesta Ação, sob pena de o não fazendo serem condenados em indemnização compulsória no 

valor de 100,00 € diários, até à emissão das respetivas licenças; 

c) Que as custas fiquem a cargo dos Réus.  

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Aguarda prolação de Sentença. 

 

33) PROCESSO: Ação Administrativa Especial de pretensão conexa com atos administrativos n.º 

892/07.2BELRA, que corre termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria;  

PARTES: Autor- Ministério Público 

Réu: Município de Leiria 

Contra-Interessado: Crédito Predial Português, S.A e outros. 

VALOR DA AÇÃO: 2.042,57€ 

PEDIDO: nulidade dos atos impugnados – despacho do vereador da Câmara Municipal de Leiria, com 

competências delegadas e subdelegadas de 31/07 e 13/12 de 2000 e ainda de 21/01/2002.  

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Aguarda prolação de Sentença pelo Tribunal Administrativo e Fiscal de 

Leiria.                                                                                                                                                                                                                                 

 

34) PROCESSO: Ação Administrativa Especial de pretensão conexa com atos administrativos n.º 

1314/06.1BELRA, que corre termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria  

PARTES: Autor- Município de Leiria 

Réu: Estradas de Portugal, E.P.E. e outros 

Contra-Interessado: Litoral Atlântico- Construtores ACE 

VALOR DA AÇÃO: Indeterminável  

PEDIDO: O Município de Leiria vem pedir: 

a) Que os atos impugnados sejam declarados nulos ou anuláveis; 

b) Que os dois primeiros Réus (Ministério das Obras Públicas, Transportes e Habitação e Estradas de 
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c)  Portugal, EP) sejam condenados a emitir ato administrativo de aprovação das características 

geométricas do Restabelecimento 1, com cumprimento das normas técnicas a observar no 

restabelecimento de caminhos municipais, isto é com o perfil transversal tipo IV de forma a garantir-se 

a segurança da circulação rodoviária da parte do CM n.º 1195 interceptado pelo traçado da A17; 

d) Que seja declarado que a via intercetada pelo sublanço da A17 acima mencionado no artigo 5º 

constituiu o Caminho Municipal n.º 1195 e que este caminho integra a rede de caminhos municipais do 

Município de Leiria; 

e) Que, para e na hipótese das providências cautelares não serem decretadas: 

1- Os réus sejam condenados a demolir e a remover a PI 1 do Restabelecimento 1 e a substituí-la por 

outra que cumpra as normas técnicas acima descritas para o restabelecimento de caminhos 

municipais, ou seja, a substituí-la por outra que permita a execução do Restabelecimento 1 com um 

perfil transversal tipo IV; 

2- Os Réus sejam condenados a executar o Restabelecimento 1 com observância das normas técnicas 

para o restabelecimento de caminhos municipais, isto é com o perfil transversal tipo IV de forma a 

garantir-se a segurança da circulação rodoviária da parte do CM n.º 1195 intercetado pelo traçado da 

A17. 

f) Para e na hipótese dos pedidos formulados anteriormente vierem a ser julgados improcedentes, então, 

que sejam os réus condenados a executar o Restabelecimento 1- PI 1 respeitando as características 

do CM 1195, supra identificadas. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Aguarda marcação de data para realização de audiência de discussão e 

julgamento.  

 

35) PROCESSO: Recurso Contencioso de Anulação n.º 281/2003, que corre termos no Tribunal 

Administrativo e Fiscal de Coimbra  

PARTES: Autor- Artur Miranda Pedrosa 

Réu: Município de Leiria 

Contra-Interessado: Vítor Manuel Fernandes Carreira 

PEDIDO: nulidade ou anulabilidade do ato administrativo de licenciamento pelo Município de Leiria, de 

alterações a uma moradia no âmbito do processo de licenciamento n.º 219/02. 

ESTADO ATUAL DO PROCESSO: Proferida Sentença que decidiu julgar totalmente improcedente o Recurso 

Contencioso de Anulação intentado por Artur Miranda Pedrosa contra o Município de Leiria.  

Admitido o Recurso, aguarda-se prolação de Acórdão pelo Supremo Tribunal Administrativo. 

 

36) PROCESSO: Recurso Contencioso de Anulação n.º 999/2001, que corre termos no Tribunal 

Administrativo e Fiscal de Coimbra  

PARTES: Autor- Guilhermino Gaspar de Oliveira 
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Réu: Município de Leiria e outros 

PEDIDO: O Autor impugnou a deliberação da CML, de 19/09/2001, que indeferiu o pedido de licenciamento de 

construção de um bloco habitacional, sito na Quinta do Paraíso, em Leiria.  

Por Sentença de 15/12/2007 foi negado provimento ao Recurso e confirmado o ato impugnado. O recorrente 

interpôs recurso desta Sentença, para o TCA Sul.  

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Aguarda-se prolação de Acórdão pelo TCA Sul.  

 

37) PROCESSO: Ação Administrativa especial de pretensão conexa com atos administrativos n.º 

946/07.5BELRA, que corre termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria  

PARTES: Autor- Ministério Público 

Réu: Município de Leiria e outros 

Contra- Interessados: Banco Internacional de Crédito, S.A. e outros 

PEDIDO: Nulidade dos Despachos de 16/06 e 16/07 de 2002 do Vereador com competências subdelegadas e 

da Presidente da Câmara Municipal de Leiria.  

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Aguarda-se prolação de Sentença.  

 

38) PROCESSO: Recurso Jurisdicional de Ação Administrativo Comum n.º 5296/09, que corre termos 

no Tribunal Central Administrativo Sul  

PARTES: Recorrente: Fisicoleiria- Academia de Cultura Física, Ld.ª e Deolinda Pedro de Sousa Antunes 

Réu: Município de Leiria e outra 

Valor da Ação: 100.561,21 € 

PEDIDO: serem os Réus solidariamente condenados a pagar às Autoras a título de danos patrimoniais a 

quantia de 70.561,21 € e a título de danos não patrimoniais o montante de 30.000,00 €, quantias essas 

acrescidas dos respetivos juros de mora, à taxa legal, contados desde a data de citação até efetivo e integral 

pagamento, na sequência de terem arrendado estabelecimento para efeito específico, do qual não havia sido 

emitida a licença de utilização, ficando com a imagem irremediavelmente perdida.  

ESTADO ATUAL do PROCESSO: O TAF de Leiria proferiu Sentença absolutória. As Autoras Fisicoleiria- 

Academia de Cultura Física, Ld.ª e Deolinda Pedro de Sousa Antunes interpuseram recurso jurisdicional para o 

Tribunal Central Administrativo Sul. Aguarda-se a prolação de Acórdão.  

  

39) PROCESSO: Ação Administrativa Especial de pretensão conexa com atos administrativos n.º 

1080/11.9BELRA, que corre termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria  

PARTES: Autora: TMN- Telecomunicações Móveis Nacionais, S.A.  

Réu: Município de Leiria 

PEDIDO: Impugnação do ato administrativo do Presidente do Município de Leiria, que indeferiu o pedido de 
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autorização municipal de instalação da estação de telecomunicações instalada em Cruz do Melo, Casal da 

Ladeira, Santa Eufémia, proferida no processo n.º 93/04, notificada à requerente pelo ofício n.º 2753/11 datado 

de 03/05/2011, pelo mesmo padecer dos vícios de incumprimento do dever de audiência prévia, violação da 

lei, falta de fundamentação e incorreto enquadramento jurídico-legal, proferindo-se ainda sentença que 

condene o Réu à pratica do ato de autorização municipal da estação de radiocomunicação dos Autos, nos 

termos e para os efeitos previstos no Decreto-Lei n.º 11/2003. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Aguarda prolação de Sentença pelo Tribunal Administrativo e Fiscal de 

Leiria 

  

40) PROCESSO: Ação Administrativa Especial de pretensão conexa com atos administrativos n.º 

40/06.6BELRA, que corre termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria  

PARTES: Autora- TMN- Telecomunicações Móveis Nacionais, S.A.  

Réu: Município de Leiria 

VALOR DA AÇÃO: 20.000,00 € 

PEDIDO: Impugnação do ato administrativo que indeferiu o pedido de autorização municipal de instalação da 

estação de telecomunicações, pelo mesmo padecer dos vícios de incumprimento do dever de audiência 

prévia, violação da lei, falta de fundamentação e incorreto enquadramento jurídico-legal, proferindo-se ainda 

sentença que condene o Réu à prática do ato de autorização municipal da estação de radiocomunicação 

referida nos Autos, nos termos e para os efeitos previstos no Decreto-Lei n.º 11/2003. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Em 15-01-2015, fomos notificados da Sentença proferida pelo TAF de 

Leiria, ainda não transitada em julgado. O Tribunal julgou totalmente procedente a ação. 

Aguarda-se trânsito em julgado. 

 

41) PROCESSO: Ação Administrativa Especial de pretensão conexa com atos administrativos n.º 

438/08.5BELRA, que corre termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria  

PARTES: Autora- TMN- Telecomunicações Móveis Nacionais, S.A.  

Réu: Município de Leiria 

VALOR DE AÇÃO: 6.000,00 € 

PEDIDO: Impugnação do ato administrativo da Presidente do Município de Leiria, que indeferiu o pedido de 

autorização municipal de instalação da estação de telecomunicações sita em Milhas, Santa Catarina da Serra, 

Fátima Norte, proferido no Proc. 78/04, notificado à requerente pelo Ofício n.º 760/08, expedido em 17 de 

Janeiro de 2008, proferindo-se ainda sentença que condene o Réu à pratica do ato de autorização municipal 

da estação de radiocomunicação referida nos Autos, nos termos e para os efeitos previstos no Decreto-Lei n.º 

11/2003. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Proferida Sentença que condenou o Município de Leiria a retomar o  
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procedimento de autorização. A Autora reclamou da Sentença para a Conferência (Tribunal Coletivo), por 

entender que o Município de Leiria deveria ter sido também condenado à prática de ato devido. A Demandante 

defende que a Sentença recorrida, ao não ter declarado a existência de deferimento tácito do pedido de 

autorização municipal, violou o disposto nos artigos 15º e 8º do DL 11/2003. 

O TAF de Leiria proferiu Acórdão julgando improcedente a reclamação para a Conferência (Tribunal Coletivo) 

apresentada pela TMN- TELECOMUNICAÇÕES MÓVEIS NACIONAIS S.A., confirmando, assim, a Sentença 

reclamada. 

 A TMN inconformada com o Acórdão interpôs Recurso para o Tribunal Central Administrativo Sul, 

aguardando-se a admissão do Recurso. 

 

42) PROCESSO: Ação Administrativa Especial de pretensão conexa com atos administrativos n.º 

1001/07.3BELRA, que corre termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria  

PARTES: Autora- TMN- Telecomunicações Móveis Nacionais, S.A.  

Réu: Município de Leiria 

VALOR DA AÇÃO: 5.000,00 € 

PEDIDO: Impugnação do ato administrativo da Presidente do Município de Leiria, que indeferiu o pedido de 

autorização municipal de instalação da estação de telecomunicações sita na Quinta do Vieiro, Azóia, proferido 

no Proc. 83/04, notificado à requerente pelo Ofício n.º 009372, expedido em 20 de Julho de 2007, proferindo-

se ainda sentença que condene o Réu à prática do ato de autorização municipal da estação de 

radiocomunicação referida nos Autos, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 15º do Decreto-Lei n.º 

11/2003. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Proferida Sentença que julgou improcedente a ação, mantendo, 

consequentemente, o ato administrativo impugnado e condenando a Autora nas custas do processo. A TMN- 

Telecomunicações Nacionais S.A. inconformada com a Sentença proferida, apresentou Requerimento para a 

Conferência. Proferido Despacho de não admissão da Reclamação. A TNM interpôs Recurso do despacho de 

não admissão da Reclamação, aguardando-se assim prolação deste Recurso. 

 

43) PROCESSO: Ação Administrativa Especial de pretensão conexa com atos administrativos n.º 

962/08.0BELRA, que corre termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria;  

PARTES: Autora- TMN- Telecomunicações Móveis Nacionais, S.A.  

Réu: Município de Leiria 

VALOR DA AÇÃO: 6.000,00 € 

PEDIDO: Impugnação do ato administrativo da Presidente do Município de Leiria, que indeferiu o pedido de 

autorização municipal de instalação da estação de telecomunicações sita na Rua da Figueirinha, Casal Manuel 

António, Maceira, proferido no Proc. 142/06, notificado à requerente pelo Ofício n.º 5414/08, expedido em 20  
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de Maio de 2008, proferindo-se ainda sentença que condene o Réu à prática do ato de autorização municipal 

da estação de radiocomunicação referido nos Autos, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 15º do 

Decreto-Lei n.º 11/2003. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: proferida Sentença que julgou parcialmente procedente a ação e, nessa 

medida decidiu: 

a) anular o ato de indeferimento expresso do pedido de autorização municipal para instalação de 

infraestruturas de suporte à estação de radiocomunicações do Telheiro; 

b) condenar o Réu a retornar o procedimento de autorização da instalação e funcionamento das 

infraestruturas de suporte de estações de radiocomunicações, na fase de audiência prévia  

estabelecida no artigo 9º do DL nº11/2003, de 18 de Janeiro. 

c) Custas a cargo do réu e do autor, na proporção dos respetivos decaimentos, na proporção de 60% 

para o réu e 40% para o autor. 

A TMN, inconformada com a Sentença, apresentou Reclamação para a Conferência, aguardando-se a 

prolação de decisão quanto à admissão da Reclamação.  

 

44) PROCESSO: Ação Administrativa Especial de pretensão conexa com atos administrativos n.º 

1011/07.0BELRA, que corre termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria  

PARTES: Autora- TMN- Telecomunicações Móveis Nacionais, S.A.  

Réu: Município de Leiria 

VALOR DA AÇÃO: 5.000,00 € 

PEDIDO: Impugnação do ato administrativo da Presidente do Município de Leiria, que ordenou o 

desmantelamento da estação de telecomunicações sita na Quinta do Vieiro, Azóia, proferido no Proc. 83/04, 

notificado à requerente pelo Ofício n.º 012124, expedido em 24 de Setembro de 2007, e condenar-se o 

Município a reconhecer que ocorreu o deferimento da autorização municipal solicitada pela Autora para a 

antena dos autos. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Aguarda prolação de Sentença pelo Tribunal Administrativo e Fiscal de 

Leiria. 

 

45) PROCESSO: Ação Administrativa Especial de pretensão conexa com atos administrativos n.º 

180/08.7BELRA, que corre termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria  

PARTES: Autora- TMN- Telecomunicações Móveis Nacionais, S.A.  

Réu: Município de Leiria 

VALOR DA AÇÃO: 6.000,00 € 

PEDIDO: Impugnação do ato administrativo da Presidente do Município de Leiria, que indeferiu o pedido de 

autorização municipal de instalação da estação de telecomunicações sita no Outeiro das Rosas, Boavista,  
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proferido no Proc. 92/04, notificado à requerente pelo Ofício n.º 014883, expedido em 20 de Novembro de 

2007, e, em consequência, anular-se o ato recorrido, por o mesmo padecer dos vícios de incumprimento do 

dever de audiência prévia, violação de lei e falta de fundamentação, proferindo-se ainda sentença que 

condene à prática do ato de autorização municipal da estação de telecomunicações dos autos, nos termos e 

para os efeitos previstos no Decreto-Lei n.º 11/2003 ou, caso assim não se entenda, que condene o Município 

a proferir decisão de autorização da antena dos autos, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 10º, n.º 

1 do Decreto-Lei n.º 11/2003. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: O TAF de Leiria proferiu Sentença julgando a ação procedente e, nessa 

medida, decidiu anular o despacho da Presidente da Câmara Municipal de Leiria datada de 5 de Novembro de 

2007, que indeferiu o pedido apresentado pela autora para instalação de infraestrutura de suporte para 

estações de radiocomunicações e respetivos acessórios, no sítio de Outeiro das Rosas, Boavista. Mais decidiu 

condenar a entidade demandada a, uma vez realizada a audiência prévia a que alude o artigo 9º do DL 

11/2003, praticar ato decisório que aprecie a pretensão deduzida pela Autora, nos termos do mesmo diploma, 

levando em consideração e observando estritamente o decidido nos autos e condenar, outrossim, o Município 

nas custas do processo.  

A TNM inconformada com a Sentença proferida nos Autos à margem referenciados, apresentou Requerimento 

para a Conferência. Através dessa reclamação, a Autora pretendia a declaração de deferimento tácito, ao 

abrigo do disposto no artigo 15º e 8º do DL nº 11/2003, e a condenação do Município de Leiria à prática do ato 

de autorização solicitado para a antena em causa. O TAF de Leiria, em formação de Tribunal Coletivo, julgou 

improcedente a reclamação para a Conferência. A improcedência da reclamação redundou na confirmação da 

Sentença reclamada.  

Já em Janeiro de 2015, a TNM interpôs Recurso do despacho de não admissão da Reclamação, aguardando-

se agora a prolação de decisão sobre o recurso. 

 

46) PROCESSO: Ação Administrativa Especial de Pretensão Conexa com atos Administrativos n.º 

80/12.6 BELRA, que corre termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria  

PARTES: Autora- Mariana Tomé Pereira Alfaite 

Réu: Município de Leiria 

VALOR DA AÇÃO: 33.000,01 € (valor fixado pelo Tribunal no Despacho Saneador notificado em 09/02/2015) 

PEDIDO: a Autora peticiona o seguinte:  

a) que seja anulado o Despacho proferido pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara, datado de 06/10/2010, que 

decidiu a anulação do procedimento concursal aberto pelo aviso n.º 15035/2009; 

b) que seja anulado o despacho n.º 124/2010 (37/DIRH) proferido pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara, 

datado de 16/11/2010, que decidiu fazer cessar por caducidade o contrato em funções públicas com termo 

resolutivo incerto celebrado com a Autora em 01/04/2008; 

 



 

 

 

22 

c) que seja anulada a deliberação da Câmara Municipal de 08/02/2011, que autorizou a abertura do 

procedimento concursal comum de recrutamento aberto pelo aviso (extrato)n.º 8365/2011, prevendo a 

possibilidade de recrutamento de trabalhadores sem relação jurídica de emprego público previamente 

constituída, bem como a anulação de todos os atos praticados no âmbito desse procedimento concursal; 

d) que o Réu seja condenado a praticar (com efeitos retroativos a data anterior à cessação do contrato de 

trabalho a termo incerto outorgado com a Autora em 01/04/2008) ato administrativo de abertura de 

procedimento concursal de recrutamento tendo em vista a ocupação, por tempo indeterminado, de um posto 

de trabalho não ocupado do mapa de pessoal da Câmara Municipal da carreira de técnico superior com 

licenciatura na área da educação física, de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 

tempo indeterminado previamente estabelecida ou, na impossibilidade do recrutamento de entre tais 

trabalhadores, de entre trabalhadores com a qualidade de sujeitos de relações jurídicas de emprego público 

constituídas por tempo determinado ou determinável e considerando ser a Autora detentora dessas condições 

de admissão. 

e) que o Réu seja condenado no pagamento à Autora das retribuições que esta deixou de auferir, desde a data 

em que terminou, por caducidade, a sua relação de trabalho com o Réu- em 17/01/2010- e até à data em que 

vier a tomar posse o candidato admitido no âmbito procedimento concursal de recrutamento para ocupação de 

um posto de trabalho, por tempo indeterminado, do mapa de pessoal da Câmara Municipal, da carreira de 

técnico superior com licenciatura na área da educação física, visado nestes autos; 

f) que o Réu seja condenado a pagar à Autora uma compensação correspondente a dois dias de retribuição 

base e diuturnidades por cada mês de duração do contrato a termo incerto mantido até 17/01/2010 (em 

montante a fixar em sede de execução de sentença), considerando que tal contrato cessou por caducidade 

invocada pelo Réu, sendo tal compensação devida nos termos dos artigos 253º, n.º 4, 252º, n.ºs 3 e 4, da Lei 

n.º 59/2008, de 11/09; 

g) que o Réu seja condenado no pagamento à Autora de indemnização por danos não patrimoniais causados, 

a fixar em montante não inferior a 3.000,00 €; 

h) que o Réu seja condenado no pagamento de juros à taxa legal, contados da data da citação até integral 

pagamento, sobre as quantias em cujo pagamento venha a ser condenado. 

A posteriori, a Autora veio apresentar um pedido de modificação objetiva da instância [por ter entretanto sido 

homologada a lista unitária de ordenação final dos candidatos do procedimento concursal comum de 

recrutamento, aberto pelo aviso (extrato) n.º 8365/2011] pedindo ainda: 

1- que se declare a anulação do ato de homologação dessa lista de classificação final relativa ao procedimento 

concursal de recrutamento aberto pelo Aviso (extrato) n.º 8365/2011; 

2- Condenação da Ré na repetição das operações inerentes a esse procedimento concursal, corrigindo a 

classificação atribuída nas provas de conhecimentos nas entrevistas profissionais de seleção nos termos 

peticionados.   
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ESTADO ATUAL do PROCESSO: Na sequência da Contestação do Município de Leiria, onde se invocou a 

exceção de caducidade do direito de ação (por estar esgotado o prazo de 3 meses legalmente previsto para 

efeitos de propositura da ação, constatando-se a extemporaneidade da mesma) o Tribunal decidiu, em 

despacho saneador, que a ação é extemporânea e, em consequência, absolveu o Réu Município dos pedidos 

formulados nas alíneas a), b), c) e d).  

No que toca ao pedido de modificação objetiva da instância, o Município alegou não estarem reunidos os 

requisitos legais previstos para o efeito. No Despacho Saneador, o Tribunal veio igualmente dar razão ao réu 

Município, entendendo que os atos consequentes, como o ora impugnado (lista unitária de ordenação final dos 

candidatos) têm como pressuposto que o ato primitivo (o pedido supra explicitado) que se mantém válido e é 

impugnável e, em consequência, não admitiu a solicitada modificação objetiva da instância. 

Relativamente aos pedidos formulados em e), f), g) h), o Tribunal entendeu que os mesmos não estão sujeitos 

a prazo de interposição, na medida em que decaindo todos os demais pedidos que tinham de seguir a forma 

de processo de “ação administrativa especial”, por força do disposto no artigo 5.º do CPTA, estes últimos 

pedidos seguem a forma de processo relativo à “ação administrativa comum”. Assim, o Tribunal entendeu 

estarem reunidas as condições para, relativamente aos pedidos atrás explicitados nas alíneas e), f), g) e h), 

mandar prosseguir a ação sob a forma de processo de “ação administrativa comum”, cujo mérito será 

apreciado pelo Tribunal. 

 

47) PROCESSO: Ação Administrativa especial de pretensão conexa com atos administrativos n.º 

396/12.1BELRA, que corre termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria. 

PARTES: Autor- Manuel Brás Franco 

Réu: Município de Leiria  

Contra-Interessada: Andreia Sofia Rodrigues Mota Marques 

VALOR DA AÇÃO: Indeterminável 

PEDIDO: Anulação do Despacho emitido pelo Município que ordenou a retirada do portão e restantes 

materiais da propriedade do Autor, em Regueira de Pontes.  

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Aguarda prolação de Despacho Saneador. 

 

48) PROCESSO: Ação Administrativa especial de pretensão conexa com atos administrativos n.º 

701/12.0BELRA a correr termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria. 

PARTES: Autora- Almerinda Faria Fiúza Pedro 

Réu: Município de Leiria  

VALOR DA AÇÃO: Indeterminável 

PEDIDO: a Autora peticiona o seguinte:  

a) Ser declarada a incompetência do Réu para poder decidir o que decidiu no que deu causa à ação; 
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b) Ser declarada a nulidade do ato administrativo constante do despacho emitido pelo Município e que 

decretou a demolição do muro existente no prédio da Autora, bem como a abertura do caminho; 

c) O Réu ser condenado a reconhecer a nulidade do ato administrativo identificado no ponto anterior e 

consequentemente abster-se da prática de qualquer ato executivo de demolição do muro e abertura de 

caminho; 

d) Ser o Réu condenado em custas 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Apresentámos Contestação. Aguarda os ulteriores trâmites processuais. 

 

49) PROCESSO: Ação administrativa comum- forma ordinária n.º 644/12.8BELRA, que corre termos no 

Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria. 

PARTES: Autor- Francisco Rodrigues de Paiva Silvano  

Réu: Município de Leiria e outros 

VALOR DA AÇÃO: 130.000,00 € 

PEDIDO: serem os Réus solidariamente condenados a pagar ao Autor, a título de indemnização pelos danos 

patrimoniais e não patrimoniais sofridos, a quantia de 130.000 € acrescida de juros à taxa legal desde a 

citação até efectivo e integral pagamento.  

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Realizada recentemente inspeção judicial, aguarda marcação de 

julgamento. 

 

50) PROCESSO: Ação Administrativa Especial com pretensão conexa com atos administrativos n.º 

596/12.4BELRA, que corre termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria. 

PARTES: Autora- Cristina Santos Sousa 

Réu: Município de Leiria 

VALOR DA AÇÃO: 6.600,00€ 

PEDIDO: 1- que entre a Autora e o Réu vigorou um contrato de trabalho em funções públicas por tempo 

indeterminado com inicio em 01/02/2006 e termo em 01/02/2012; 

a) que a Autora foi recrutada com observância estrita das regras aplicáveis a contratação de 

trabalhadores em regime de “contrato de trabalho por tempo indeterminado” “em condições de 

igualdade e liberdade” com todos os outros candidatos; 

b) que durante o período em que trabalhou por conta do Réu integrou sempre o mapa de pessoal do 

Município, com a categoria Técnica Superior de Engenharia Civil; 

c) que as funções desempenhadas pela a Autora e determinadas pelo Réu e enquanto se encontrou ao 

serviço deste têm carácter permanente encontrando-se consagradas e descritas nos mapas de 

pessoal do Município; 

d) que a contratação da autora a termo resolutivo certo foi abusiva e ilegal, implicando ab initio a 
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conversão do seu contrato a termo em contrato de trabalho em funções públicas por tempo 

indeterminado; 

e) que a duração por 6 anos do contrato da Autora equivale ao reconhecimento da necessidade de 

ocupação de um posto de trabalho com recurso a relação jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado; 

f) que a declaração de caducidade do contrato de trabalho em funções públicas por tempo 

indeterminado existente entre a Autora e Réu, configura um despedimento ilícito, o qual, por não ter 

sido precedido de prévio processo disciplinar, é nulo e de nenhum efeito alínea a) do do artigo 271º da 

Lei 59/2008, de 11 de Setembro, e em consequência,  

2- Condenar-se o Réu a reconhecer o referido nas antecedentes alíneas, bem como a pagar à Autora: 

a) uma indemnização por despedimento correspondente a 30 dias de remuneração base por cada ano 

completo ou fração de serviço, se até à Sentença a Autora não optar pela reintegração ao serviço, no 

montante de 6.600,00 €, acrescida dos juros de mora à taxa legal, a contar da data de citação e até integral 

pagamento; 

b) a que lhe sejam pagas todas as remunerações que deixou de auferir por força do despedimento, incluindo 

férias, subsídio de férias e de natal e subsidio de alimentação, desde os 30 dias que precederam a instauração 

dos presentes autos até ao trânsito em julgado da Sentença. 

Contudo, e na hipótese de vir a entender-se que não se operou a conversão do contrato de trabalho da Autora 

em contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com todas as consequências daí 

decorrentes e supra alegadas, pede-se: 

I. Que a presente Ação seja julgada provada e procedente e, em consequência: 

a) Declara-se a anulabilidade dos despachos II e III ora impugnados por vício de forma por falta de 

fundamentação e por vício de violação de lei por erro nos pressupostos de Direito; 

b) Declarar-se e a reconhecer-se que entre a Autora e o Réu vigorou um contrato de trabalho com início 

em 01/02/2006 e termo em 01/02/2012; 

c) Condenar-se o Réu a reconhecer o referido nas antecedentes alíneas; 

d) A condenar-se o Réu a pagar à Autora a compensação que lhe é devida no valor de € 6.590,98, 

acrescida de juros de mora à taxa legal, a contar da data da citação e até integral pagamento pela caducidade 

do contrato de trabalho antes mencionado; 

e) A condenar-se o Município a proceder ao pagamento da referida compensação num prazo não 

superior a 8 dias, contados da data do trânsito em julgado da Sentença, por cada dia de atraso no 

incumprimento a suportar pelos membros do executivo municipal; 

f) A declarar-se e a reconhecer-se que a duração por 6 anos do contrato da autora equivale ao 

reconhecimento da necessidade de ocupação de um posto de trabalho com recurso à relação jurídica de 

emprego público por tempo indeterminado. 
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g) Condenar-se o Réu a reconhecer o referido nas antecedentes alíneas. 

h) A condenar-se o Município a diligenciar como referido nas precedentes alíneas, num prazo não 

superior a 8 dias, contados da data do trânsito em julgado da Sentença, por cada dia de atraso no 

incumprimento a suportar pelos membros do executivo municipal.   

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Celebrado acordo, aguarda-se prolação de Sentença homologatória da 

Transação. 

 

51) PROCESSO: Processo de Impugnação n.º 622/12.7BELRA, que corre termos no Tribunal 

Administrativo e Fiscal de Leiria 

PARTES: Impugnante- Auto-Sueco (Coimbra), Ldª 

Impugnado: Município de Leiria 

VALOR DA AÇÃO: 29.275,74 € 

PEDIDO: a autora peticiona o seguinte:  

a) Ser totalmente anulado, com fundamento em ilegalidade e inconstitucionalidade de norma, o ato de 

liquidação da taxa municipal pela emissão do respetivo alvará de licença para construção, ampliação e 

alteração de um conjunto de edifícios destinados a “showroom” e oficina de veículos e construção de muros de 

vedação com respeito às instalações de Leiria da impugnante, sitas no Alto do Vieiro, levada a cabo pelo 

Município de Leiria, no valor de 29.275,74 €; 

Ou em alternativa, 

b) Ser permitido à impugnante abater à “Taxa de Realização, Reforço e Manutenção de Infra-Estruturas 

Urbanísticas”, a quantia por si suportada com a construção e remodelação da ETAR, no valor de 31.246,00 €, 

por aplicação extensiva ao caso do ponto 3.5 do artigo 2º da Tabela Anexa ao RTTML. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Aguarda agendamento de audiência para inquirição de testemunhas. 

 

52) PROCESSO: Ação Administrativa Comum- forma ordinária n.º 378/10.8BECBR a correr termos no 

Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria  

PARTES: Autor: Condop- Construções e Obras Pública, S.A. (atualmente Massa Insolvente da Condop- 

Construções e Obras Pública, S.A.) 

Réu: Município de Leiria 

VALOR DA AÇÃO: 312.448,63 € 

PEDIDO: Condenação do Município ao pagamento da importância global de 312.448,63 €, a título de juros de 

mora por atraso no pagamento de determinadas facturas e de indemnização por atraso no pagamento, bem 

como a proceder ao pagamento das facturas em dívida ao BPI Factoring. 

Para tanto, alega que no domínio de um contrato de empreitada de obras públicas celebrado entre Município e 

a Condop - Construções e Obras Públicas, S.A., o Município não efectuou o pagamento de diversas faturas na 
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data aprazada, e que, por via disso, lhe causou danos decorrentes de constrangimentos financeiros e perda de 

credibilidade bancária. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Encontra-se a aguardar marcação da data para audiência de discussão e 

julgamento. 

 

53) PROCESSO: Ação Administrativa especial de pretensão conexa com atos administrativos n.º 

1496/08.8BELRA, que corre termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria 

PARTES: Autora- Maria Almeida dos Santos 

Réu: Município de Leiria 

VALOR DA AÇÃO: 331,20 € 

PEDIDO: Impugnar ato decisório de indeferimento de pedido de indemnização e pedir a sua condenação na 

prática do ato requerido. Que o ato seja considerado nulo, ou, se assim não se entender, ser o mesmo anulado 

e revogado, sendo o Município condenado a deferir o requerido pedido indemnizatório no valor de € 331,20. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Na sequência da renúncia do mandatário da Autora nos presentes autos, 

foi esta notificada para constituir novo mandatário no prazo de vinte dias, com a advertência de ser declarada 

a suspensão da instância. Decorrido tal prazo, a Autora não constitui novo Mandatário, pelo que o tribunal 

ordenou a suspensão da instância, observando o disposto no artigo 39º do Código de Processo Civil. Por 

aplicação do disposto no artigo 285º do CPC, a suspensão da instância dará lugar a interrupção da instância 

quando o processo estiver parado durante mais de um ano, cessando a interrupção se a autora juntar 

procuração. Considerar-se-á deserta a instância, independentemente de qualquer decisão judicial, quando 

estiver interrompida durante 2 anos. 

 

54) PROCESSO: Ação Administrativo n.º 130/07.8BELRA, que corre termos no Tribunal Administrativo 

e Fiscal de Leiria 

PARTES: Autor- Dionísio da Silva Rodrigues e outros 

Réu: Valorlis- Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, S.A. 

Contra-interessados: Município de Leiria e outros 

VALOR DA AÇÃO: 14.963,95 € 

PEDIDO:  a) seja declarado nulo e/ ou anulada a deliberação de 24/10/2006 da assembleia geral da Valorlis. 

b) Que a Valorlis seja condenada a: 

1) Respeitar o artigo 5º do Acordo Parassocial. 

2) A encerrar de imediato ou em prazo a fixar o aterro da Quinta do Banco, praticando todos os atos 

necessários a esse facto.   

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Proferido Despacho Saneador.  

A Valorlis apresentou Reclamação para Conferência do Despacho, pelo que se aguarda prolação de decisão 

sobre a Reclamação. 
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55) PROCESSO: Ação Administrativa Especial n.º 823/07.0BELRA-A que corre termos no Tribunal 

Administrativo e Fiscal de Leiria 

PARTES: Autor- AFMER- Actividades Hoteleiras e Promoção de Espectáculos, Ldª  

Réu: Município de Leiria 

VALOR DA AÇÃO: 15.000,00 € 

PEDIDO: Que seja declarada a invalidade do ato administrativo praticado pelo despacho datado de 07/07/05- 

informação n.º 202/2007.  

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Proferida Sentença que julgou totalmente improcedente a ação, e, em 

consequência, absolveu a entidade demandada do pedido, com condenação da autora em custas. A Sentença 

já transitou em Julgado. Apresentámos Requerimento de Custas de Parte. Foi entretanto celebrado acordo 

para pagamento das custas de parte em prestações. 

 

56) PROCESSO: Processo de Impugnação n.º 134/11.6BELRA que corre termos no Tribunal 

Administrativo e Fiscal de Leiria 

PARTES: Impugnante- LCC LEIRIASHOPPING- Centro Comercial, S.A. 

Impugnado: Município de Leiria 

VALOR DA AÇÃO: 423.896,80 € 

PEDIDO: Que sejam julgados nulos, anulados ou inexistentes os atos impugnados, isto é os atos de liquidação 

das taxas municipais pela realização de infra-estruturas urbanísticas no montante de 383.617,29 € e de 

40.279,51 €, cobrados na sequência dos deferimentos de pedidos de licenciamento de obras de ampliação e 

alteração de um centro comercial, relativo ao processo camarário n.º 1029/05 e ainda que seja declarada a 

existência de erro dos serviços e reconhecido à impugnante o direito a juros indemnizatórios sobre as quantias 

impugnadas. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Aguarda os ulteriores trâmites processuais aplicáveis. 

 

57) PROCESSO: Ação Administrativa Especial de pretensão conexa com atos administrativos n.º 

1062/12.3BELRA que corre termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria 

PARTES: Autor- Adail Gonçalves da Silva 

Réu: Município de Leiria 

VALOR DA AÇÃO: 30.000,01 € 

PEDIDO: que seja declarado nulo ou anulado o ato impugnado com as legais consequências, ou seja, o 

despacho de 20 de Abril de 2012, que indeferiu a reclamação do Autor contra o ato que homologou a sua 

avaliação de desempenho referente ao ano de 2010. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Aguarda prolação de Sentença. 
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58) PROCESSO: Ação Administrativa Especial de pretensão conexa com atos administrativos n.º 

1063/12.1BELRA que corre termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria 

PARTES: Autor- Adail Gonçalves da Silva 

Réu: Município de Leiria 

VALOR DA AÇÃO: 30.000,01 € 

PEDIDO: que seja declarado nulo ou anulado o ato impugnado com as legais consequências, ou seja, o 

Despacho de 20 de Abril de 2012, que indeferiu a reclamação do Autor contra o ato que homologou a sua 

avaliação de desempenho referente ao ano de 2011. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Aguarda prolação de Sentença. 

  

59) PROCESSO: Ação Executiva n.º 4789/12.6TBLRA, a correr termos no 1º Juízo Cível do Tribunal 

Judicial de Leiria. 

PARTES: Exequente- Município de Leiria (SMASL) 

Executado: Álvaro Manuel Pereira Barbosa 

VALOR DA AÇÃO: 247,03€ 

PEDIDO: cobrança de dívida. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Intentámos Ação Executiva. Aguarda os ulteriores trâmites processuais. 

 

60) PROCESSO: Ação Executiva n.º 4793/12.4TBLRA, a correr termos no 4º Juízo Cível do Tribunal 

Judicial de Leiria. 

PARTES: Exequente- Município de Leiria (SMASL) 

Executado: Maria Jesus Pedrosa Alves 

VALOR DA AÇÃO: 602,00€ 

PEDIDO: cobrança de dívida. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Intentámos Ação Executiva. Aguarda os ulteriores trâmites processuais. 

 

61) PROCESSO: Ação Executiva n.º 4790/12.0TBLRA, a correr termos no 2º Juízo Cível do Tribunal 

Judicial de Leiria. 

PARTES: Exequente- Município de Leiria (SMASL) 

Executado: Ana Rute Neves Pedrosa 

VALOR DA AÇÃO: 604,95€ 

PEDIDO: cobrança de dívida. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Intentámos Ação Executiva. Aguarda os ulteriores trâmites processuais. 
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62) PROCESSO: Ação Executiva n.º 4772/12.1TBLRA, a correr termos no 4º Juízo Cível do Tribunal 

Judicial de Leiria. 

PARTES: Exequente- Município de Leiria (SMASL) 

Executado: Artur Jesus Ferreira Canhão 

VALOR DA AÇÃO: 335,44€ 

PEDIDO: cobrança de dívida. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Intentámos Ação Executiva. Pagamento para a conta do Agente de 

Execução de 2 prestações, uma no valor de 335,48 € e outra no valor de 159,10 €. 

 

63) PROCESSO: Ação Executiva n.º 4220/12.7TBLRA, a correr termos no 1º Juízo Cível do Tribunal 

Judicial de Leiria. 

PARTES: Exequente- Município de Leiria (SMASL) 

Executado: Leonel Vidal dos Santos 

VALOR DA AÇÃO: 4.826,01€ 

PEDIDO: cobrança de dívida: 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Intentámos Ação Executiva. Tentativa de penhora frustrada, aguardando 

os ulteriores trâmites processuais. 

 

64) PROCESSO: Providência Cautelar n.º 1148/12.4BELRA, a correr termos no Tribunal Administrativo e 

Fiscal de Leiria. 

PARTES: Requerente- Graciete da Silva Santos Reis 

Requerido: Município de Leiria (Vereador do Pelouro do Ordenamento do Território, Urbanismo e Obras 

Municipais da C.M.L.) 

VALOR DA AÇÃO: Indeterminável 

PEDIDO: que o Município seja condenado a: 

a) decretar a suspensão de eficácia do despacho emitido pelo Requerido, que decretou a demolição do 

muro existente no prédio da Requerente e identificado em 1º, bem como a abertura do caminho no 

mesmo local; 

b) a reconhecer essa suspensão de eficácia e, consequentemente, abster-se da prática de qualquer 

ato executivo de demolição do muro e abertura de caminho, até decisão com trânsito em julgado da 

ação principal de que depende esta providência; 

c) declarado prescrito do direito do Requerido, com todas as consequências legais daí resultantes; 

d) a pagar as custas. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Foi proferido Acórdão pelo Tribunal Central Administrativo Sul que negou 

provimento ao recurso e julgou improcedente o processo cautelar, assim confirmando a sentença proferida 
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 pelo TAF de Leiria. Encontra-se aguardar notificação por parte da secretaria judicial relativamente a conta de 

custas, após o que será efectuado o competente requerimento de custas de parte. 

 

65) PROCESSO: Ação Administrativa Comum n.º 515/05.4BELRA, a correr termos no Tribunal 

Administrativo e Fiscal de Leiria. 

PARTES: Autor- Vítor Manuel dos Santos Lourenço; 

Réu: Município de Leiria (e Outros) 

VALOR DA AÇÃO: 10.359,41 € 

PEDIDO: que o Réus: 

a) Sejam declarados culpados pela produção do acidente descrito no artigo 1º da petição inicial, 

b) Sejam solidariamente condenados a pagar ao Autor o montante global de 10.359,41 € a título de 

indemnização por danos patrimoniais e não patrimoniais, acrescido de juros de mora à taxa legal de 

4% desde a citação até efetivo e integral pagamento. 

c) Sejam condenados a pagar ao Autor as importâncias que se vierem a liquidar em execução de 

sentença correspondentes ao valor dos danos sofridos com a desvalorização do veículo, bem como 

o custo da respetiva reparação. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Proferido despacho em 15/04/2013 a declarar suspensa a Instância, na 

sequência do mandatário constituído pelo Autor ter a sua inscrição suspensa na Ordem dos Advogados.  

 

66) PROCESSO: Processo de Impugnação n.º 1190/12.5BELRA, a correr termos no Tribunal 

Administrativo e Fiscal de Leiria. 

PARTES: Impugnante- RESTOH- Restauração e Catering, S.A. 

Impugnado: Município de Leiria  

VALOR DA AÇÃO: 539,28 € 

PEDIDO: a) que seja declarada a nulidade do ato de cobrança ora impugnado, por padecerem as normas 

regulamentares- camarárias em que assentou a respetiva liquidação, de vício de ilegalidade, cominado nos 

termos que vão expressos, designadamente por violação do n.º 1 do artigo 5º, do artigo 13º n.º 2, e da alínea 

b) e c) do n.º 3 do artigo 15º da Diretiva Serviços, sendo igualmente desconformes ao artigo 8º do DL 92/2010, 

de 26 de Julho , bem como ao artigo 31º do Dec. Lei 48/2011, de 1 de Abril, e ao artigo 1º da Lei n.º 97/88, de 

17 de Agosto, com a redação que lhe é dada por aquele Decreto- Lei 48/2011; 

b) suscitando-se a oportunidade do reenvio prejudicial da matéria sub judice ao TJUE para aferir da questão 

da aplicabilidade, ao caso concreto, da Diretiva Serviços 2006/123/CE de 12 de Dezembro de 2006 e demais 

disposições de Direito da União que igualmente vão supra invocadas, nos termos e para os efeitos do disposto 

no artigo 267º do TFUE- juízo de oportunidade que caberá ex oficio a este Tribunal; 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Aguarda prolação de Sentença. 
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67) PROCESSO: Processo de Impugnação n.º 1095/12.0BELRA, a correr termos no Tribunal 

Administrativo e Fiscal de Leiria. 

PARTES: Impugnante- IBERKING- Restauração, S.A. 

Impugnado: Município de Leiria  

VALOR DA AÇÃO: 539,28 € 

PEDIDO: a) que seja declarada a nulidade do ato de cobrança ora impugnado, por padecerem as normas 

regulamentares- camarárias em que assentou a respetiva liquidação, de vício de ilegalidade, cominado nos 

termos que vão expressos, designadamente por violação do n.º 1 do artigo 5º, do artigo 13º n.º 2, e alínea b) e 

c) do n.º 3 do artigo 15º da Diretiva Serviços, sendo igualmente desconformes ao artigo 8º do DL 92/2010, de 

26 de Julho, bem como ao artigo 31º do Dec. Lei 48/2011, de 1 de Abril, e ao artigo 1º da Lei n.º 97/88, de 17 

de Agosto, com a redação que lhe é dada por aquele Decreto- Lei 48/2011; 

b) suscitando-se a oportunidade do reenvio prejudicial da matéria sub judice ao TJUE para aferir da questão 

da aplicabilidade, ao caso concreto, da Diretiva Serviços 2006/123/CE de 12 de Dezembro de 2006 e demais 

disposições de Direito da União que igualmente vão supra invocadas, nos termos e  para disposto no artigo 

267º do TFUE- juízo de oportunidade que caberá ex oficio a este Tribunal. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Aguarda prolação de Sentença. 

 

68) PROCESSO: Ação Administrativa Comum- forma sumária n.º 1329/12.0BELRA, a correr termos no 

Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria.  

PARTES: Autor- Alexandra Isabel de Jesus Santos Ribeiro 

Réu: Município de Leiria 

VALOR DA AÇÃO: 10.206,63 € 

PEDIDO: Condenação do Município a pagar à Autora a quantia de 10.206,63 €, acrescida de juros à taxa legal 

até integral e efetivo pagamento, a título de compensação por força da caducidade de contrato de trabalho. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Aguarda ulteriores trâmites processuais. 

 

69) Processo: Ação Executiva n.º 5852/12.9TBLRA, a correr termos no 5º Juízo Cível do Tribunal 

Judicial de Leiria. 

PARTES: Exequente- Município de Leiria (SMASL) 

Executado: Carla Cristina Oliveira Freitas 

VALOR DA AÇÃO: 868,24€ 

PEDIDO: cobrança de dívida. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Intentámos Ação Executiva. Aguarda os ulteriores trâmites processuais. 

 

70) Processo: Ação Executiva n.º 5864/12.2TBLRA, a correr termos no 2º Juízo Cível do Tribunal 

Judicial de Leiria. 
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PARTES: Exequente- Município de Leiria (SMASL) 

Executado: Manuel Martinho Duarte Rosa 

VALOR DA AÇÃO: 930,92€ 

PEDIDO: cobrança de dívida. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Proferida Sentença pelo Tribunal Judicial de Leiria, que julgou-se 

materialmente incompetente para conhecer a execução intentada. Apresentámos Recurso para o Tribunal da 

Relação de Coimbra a requerer que seja revogada a sentença, sendo a mesma substituída por outra que 

julgue o Tribunal materialmente competente para o conhecimento da ação executiva.  

Declaração de Insolvência em 07/05/2006. Encerramento do processo de Insolvência em 07/12/2012. 

Comunicação ao Agente de Execução informando que não se desiste da Ação Executiva uma vez que o 

processo de insolvência já foi encerrado. Aguarda ulteriores trâmites processuais. 

 

71) Processo: Ação Executiva n.º 5852/12.9TBLRA, a correr termos no 5º Juízo Cível do Tribunal 

Judicial de Leiria. 

PARTES: Exequente- Município de Leiria (SMASL) 

Executada: Lídia Leal Lopes 

VALOR DA AÇÃO: 577,18 € 

PEDIDO: cobrança de dívida. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Intentámos Ação Executiva. Tendo havido incumprimento do acordo 

celebrado, foi apresentado requerimento a requerer o prosseguimento do processo de execução. 

 

72) Processo: Ação Executiva n.º 4770/12.5TBLRA, a correr termos no 5º Juízo Cível do Tribunal 

Judicial de Leiria. 

PARTES: Exequente- Município de Leiria (SMASL) 

Executado: Rustilis- Investimentos Imobiliários, Ldª 

VALOR DA AÇÃO: 2.978,02 € 

PEDIDO: cobrança de dívida. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Intentámos Ação Executiva. Aguarda os ulteriores trâmites processuais. 

 

73) Processo: Ação Executiva n.º 827/12.0TBPTG, a correr termos no 1º Juízo do Tribunal Judicial de 

Portalegre 

PARTES: Exequente- Município de Leiria  

Executados: João Maria Santos e Maria Arminda Alegria Santos Matos 

VALOR DA AÇÃO: 1.308,60 € 

PEDIDO: cobrança de dívida. 
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ESTADO ATUAL do PROCESSO: Intentámos Ação Executiva. Aguarda os ulteriores trâmites processuais. 

 

74) Processo: Processo de Insolvência n.º 6814/11.9TBPTG, a correr termos no 2º Juízo Cível do 

Tribunal Judicial de Leiria 

PARTES: Insolvente- Provilei- Associação de Solidariedade Social , IPSS  

Exponente: Município de Leiria 

PEDIDO: o Município de Leiria é interessado enquanto proprietário da raiz do direito de superfície que faz 

parte da massa insolvente. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Aguarda marcação de Escritura de transmissão de direito de superfície. 

 

75) Processo: Ação Administrativa especial de pretensão conexa com atos administrativos n.º 

943/08.3BELRA-A a correr termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria 

PARTES: Autor- Júlio Manuel Barroso Gomes   

Réu: Município de Leiria 

Contra- Interessado: Manuel José Gonçalves Rebelo (e outro) 

VALOR DA AÇÃO: 46.800,01 € 

PEDIDO: Pedido de declaração de nulidade ou anulação de ato administrativo que determinou a cessação da 

utilização do rés-do-chão de moradia. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Aguarda prolação de Sentença. 

 

76) Processo: Ação Administrativa especial de pretensão conexa com atos administrativos n.º 

302/06.2BELSB a correr termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria 

PARTES: Autor- Sindicatos dos Trabalhadores das Administração Local;   

Réu: Município de Leiria 

VALOR DA AÇÃO: 14.963,95 € 

PEDIDO: a) que seja declara que a entidade demandada omitiu, no prazo legalmente fixado, a prática de um 

ato que estava legalmente adstrita a praticar, uma vez que sobre o pagamento do acréscimo de remuneração 

devido pela prestação de trabalho em dia de feriado; 

b) que seja reconhecido que os associados do A. prestaram diversas horas de trabalho em dias feriado ao 

longo do ano de 2004, tendo consequentemente direito à percepção do acréscimo de remuneração previsto no 

n.º 3 do artigo 33º do DL n.º 259/98; 

c) que a entidade demandada seja condenada a proferir em 15 dias, um ato a processar a cada um dos 

associados do Autor o acréscimo de remuneração de 200% sobre o valor de cada hora de trabalho prestada 

em dia feriado ao longo do ano de 2004, estipulando-se o montante da sanção pecuniária compulsória 

destinada a prevenir o incumprimento desse prazo por parte da entidade demandada. 
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ESTADO ATUAL do PROCESSO: Aguarda os ulteriores trâmites processuais aplicáveis. 

 

77) Processo: Ação Executiva n.º , a correr termos no Tribunal do Baixo Vouga- Juízos de Ovar 

PARTES: Autor- Município de Leiria   

Réu: Planet Gems- Comércio e Representações, Ldª e José Silva Azevedo 

VALOR DA AÇÃO: 249,25 € 

PEDIDO: cobrança de dívida. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Não foram encontrados quaisquer bens susceptíveis de penhora.  

 

78) PROCESSO: Ação Administrativa especial de pretensão conexa com atos administrativos n.º 

1222/12.7BELRA, a correr termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria.  

PARTES: Autora- Graciete da Silva Santos Reis 

Réu: Município de Leiria 

VALOR DA AÇÃO: Indeterminável 

PEDIDO: a) Que seja declarada a incompetência do Município para poder decidir o que decidiu no Despacho 

que deu causa a esta Ação. 

b) Que seja declarada a nulidade do ato administrativo constante do despacho emitido pelo Réu e que 

decretou a demolição do muro existente no prolongamento do arruamento público, denominado Beco da 

Barrada, que ocupa o espaço do caminho público necessário ao trânsito local, no prédio da Autora; 

c) Que o Município seja condenado a reconhecer a nulidade do ato administrativo identificado no ponto 

anterior e consequentemente abster-se da prática de qualquer ato executivo de demolição do muro e abertura 

de caminho; 

d) Condenação do Réu em custas.  

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Sentença proferida pelo Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria, 

absolvendo o Réu Município da instância. A Autora apresentou Recurso para o Tribunal Central Administrativo 

Sul. O TCA Sul entendeu que da Sentença proferida pelo TAF de Leiria cabia Reclamação para a Conferência 

e não Recurso Jurisdicional, pelo que determinou a baixa dos Autos ao TAF de Leiria para que o Tribunal de 

1ª Instância: 

- afira se estão preenchidos os pressupostos para se poder admitir a convolação do meio processual (ou seja, 

a convolação de Recurso Jurisdicional em Reclamação para a Conferência), designadamente no que concerne 

à tempestividade; 

- caso se mostrem reunidos tais pressupostos, que o referido Recurso Jurisdicional seja entendido como 

Reclamação para a Conferência e assim apreciado pelo TAF de Leiria.  

O TAF de Leiria proferiu despacho decidindo não convolar o requerimento de interposição de recurso em 

reclamação para a conferência. 
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A Autora inconformada com este Despacho apresentou Recurso para o Tribunal Central Administrativo Sul.  

O Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria proferiu novo despacho decidindo convolar este último recurso em 

Reclamação para o Presidente do Tribunal Central Administrativo Sul. 

 

79) Processo: Ação Executiva n.º 1299/13.8TBLRA, a correr termos no 1º Juízo Cível do Tribunal 

Judicial de Leiria. 

PARTES: Exequente- Município de Leiria (SMAS);   

Executado: Carlos Manuel Conceição Gonçalves 

VALOR DA AÇÃO: 3.565,72 € 

PEDIDO: Cobrança de dívida referente a ramal de saneamento e água. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Intentada Ação Executiva. O Agente de Execução procedeu à penhora de 

dois veículos automóveis. Aguarda ulteriores trâmites processuais. 

 

80) Processo: Processo de Impugnação n.º 420/13.0BELRA, a correr termos no Tribunal Administrativo 

e Fiscal de Leiria. 

PARTES: Impugnante- IberSande Restauração 

Impugnado: Município de Leiria 

VALOR DA AÇÃO: 539,98 € 

PEDIDO: Extinção do ato de cobrança de taxa de licença de publicidade, por vício de ilegalidade. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Aguarda prolação de Sentença. 

 

81) Processo: Processo de Insolvência n.º 4037/12.9TBLRA, a correr termos no 1º Juízo Cível do 

Tribunal Judicial de Leiria. 

PARTES: Insolvente: Vigolarte- Engenharia e Construção, Ldª 

Reclamante: Município de Leiria 

VALOR DA AÇÃO: 563,14 € 

PEDIDO: Ação declarativa para verificação ulterior de créditos. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Proferida Sentença que julgou reconhecido o crédito reclamado pelo 

Município de Leiria, no valor de € 563,14. Proferida Sentença de verificação e graduação créditos. 

 

82) Processo: Ação Administrativa comum n.º 712/13.9BELRA, a correr termos no Tribunal 

Administrativo e Fiscal de Leiria. 

PARTES: Autora- Pragosa Ambiente, S.A. 

Réu: Município de Leiria 

VALOR DA AÇÃO: 50.531,82 € 

VALOR DA RECONVENÇÃO: 96.659,73 € 
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PEDIDO: a condenação do Município a pagar à Autora a quantia de € 49.044,82, acrescida de juros vencidos 

no montante de € 1.487,00, e de juros vincendos, à taxa legal, desde a data da citação até integral e efectivo 

pagamento e ainda no pagamento de custas, incluindo custa de parte. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Apresentámos Contestação com pedido reconvencional. A autora 

apresentou réplica à qual apresentámos contraditório, estando agora a aguardar ulteriores trâmites 

processuais. 

 

83) Processo: Processo de Insolvência n.º 4418/12.8TBLRA-C a correr termos no 2º Juízo Cível do 

Tribunal Judicial de Leiria  

PARTES: Autor- Município de Leiria;   

Réu: Farlis, Ldª 

VALOR DA AÇÃO: 161,26 € 

PEDIDO: Ação declarativa para verificação ulterior de créditos (origem do crédito- serviços de verificação 

meteorológica). 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Proferida Sentença que julgou verificado o crédito reclamado pelo 

Município de Leiria no valor de €158,58, o qual deverá ser pago juntamente com os demais créditos comuns 

reconhecidos, rateadamente, na proporção dos respetivos montantes, à exceção dos juros vencidos sobre o 

capital após a declaração de insolvência, os quais deverão ser pagos, rateadamente, com os demais créditos 

subordinados e depois de integralmente satisfeitos os créditos comuns. 

 

84) Processo: Ação Administrativa Comum n.º 834/13.6BELRA a correr termos no Tribunal 

Administrativo e Fiscal de Leiria. 

PARTES: Autora- Ilda de Oliveira Rodrigues;   

Réus: Freguesia de Cortes e Município de Leiria 

VALOR DA AÇÃO: 6.000,00 € 

VALOR DA RECONVEÇÃO: o da Ação. 

PEDIDO: a) Condenação dos réus ao reconhecimento que a herança aberta por óbito do marido da Autora é a 

única e exclusiva dona e proprietária do prédio descrito na matriz rústica da freguesia de Cortes sob o art. 

3166; 

b) que a faixa de terreno com 26 metros de comprimento e 2,20 metros de largura, que confina directamente 

com a Rua da Fonte, que aquelas autarquias pretendem ocupar, de modo a alargar aquela via pública, faz 

parte integrante do prédio descrito; 

c) a pagar à herança representada pela A. a importância de 6.000,00 €, a título de indemnização pelos 

prejuízos causados com a destruição das cepas e remoção e retirada de terras do prédio em causa; 

d) A abster-se da prática de atos que perturbem, dificultem ou impeçam o exercício de todos e quaisquer 
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direitos por parte dos herdeiros na herança ilíquida e indivisa aberta por óbito do marido da Autora em relação 

àquele prédio. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Apresentámos Contestação e deduzimos Reconvenção. 

Aguarda ulteriores trâmites processuais. A autora apresentou réplica ampliando o pedido no sentido dos Réus 

serem ainda condenados a proceder à construção de muro de suporte de terras em toda a extensão do prédio 

da herança que confina com a via pública; se houver recusa nessa construção, que os Réus suportem as 

despesas com a construção do mesmo a levar a cabo pela Herança, despesas essas a relegar para execução 

de sentença. Aguarda ulteriores trâmites processuais. 

 

85) Processo: Ação Administrativa Comum n.º 958/13.0BELRA a correr termos no Tribunal 

Administrativo e Fiscal de Leiria. 

PARTES: Autora- Aquino Construções S.A., em Liquidação;   

Réus: Município de Leiria 

VALOR DA AÇÃO: 5.373,49 € 

PEDIDO: a) a pagar à Autora a quantia de € 5.292,49, acrescida de juros vencidos no montante de € 81,00, o 

que perfaz a quantia total de € 5.373,49, e vincendos até efetivo e integral pagamento. 

b) no pagamento de custas, incluindo custas de parte. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Suspensão da instância por 30 dias, para tentativa de resolução 

consensual do litígio. 

 

86) Processo: Ação Administrativa Comum Ordinário n.º 3292/13.1TBLRA a correr termos no 5º Juízo 

Cível no Tribunal Judicial de Leiria. 

PARTES: Autor- Município de Leiria;   

Réus: Irmãos Brites, Ldª e José Cândido e mulher Maria Violante Lopes Machado; 

VALOR DA AÇÃO: 30.000,01 € 

PEDIDO: 1-a) declarar-se que a parcela em formato triangular sita no loteamento 27/81, atualmente registada 

em nome da empresa Ré, pertence ao domínio público do Município de Leiria, sendo este o seu dono e 

legítimo possuidor; 

b) Declarar-se que esta parcela, por força do alvará de loteamento n.º 484, constitui área de cedência do 

Loteamento n.º 27/81 destinando-se a espaço verde de utilização colectiva; 

c) Declarar-se que de acordo com o citado alvará e planta anexa não lhe poderá ser dado qualquer outro uso; 

d) Declarar-se que esta parcela mede 261, 07 m2 e que confronta de  Sul – Lote 1, do Nascente – Lotes 2 e 3, 

do Norte – com o edifício licenciado pelo processo n.º 1191/89, em nome da empresa Ré e do Poente com 

Maria Vieira Repolho e outros. 

2- Os Réus serem condenados: 
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a) A reconhecer o que vem pedido no número anterior e, em consequência; 

b) A restituir a parcela em litígio ao domínio público municipal; 

c) A abster-se de praticar qualquer ato sobre a citada parcela; 

d) A demolir todas as obras executadas na aludida parcela, designadamente os muros ali existentes; 

e) A remover tudo que colocou sobre aquela, designadamente o lixo e materiais ali existentes. 

3- Declararem-se nulos quaisquer atos jurídicos que porventura tivessem servido de título bastante para os 

atos de registo predial da parcela em discussão nos autos, designadamente as escrituras de justificação a 

favor dos 1ºs Réus e de aquisição da referida parcela a favor da 2ª Ré. 

4- Proceder-se, de imediato, ao cancelamento do registo – o que desde já se requer – feito sob o nº 

2026/20010528, da freguesia de Leiria, na 1ª Conservatória do Registo Predial de Leiria, relativo à parcela em 

discussão nos autos.  

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Aguarda ulteriores trâmites processuais. 

 

87) PROCESSO: Ação Administrativa especial de pretensão conexa com atos administrativos n.º 

1298/13.0BELRA-A, que corre termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria  

PARTES: Autor- Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional (STAL)  

Réu: Município de Leiria 

VALOR DA AÇÃO: 30.000,01 € 

PEDIDO: Declaração de nulidade ou anulabilidade do despacho n.º 88/2013 (DIRH), proferido pelo Presidente 

da Câmara Municipal de Leiria em 11/09/2013. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Aguarda ulteriores trâmites processuais. 

 

88) Processo: Processo Cautelar n.º 1401/13.0BELRA a correr termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de 

Leiria. 

PARTES: Autor- Lis Tiger Club; 

Réu: Câmara Municipal de Leiria; 

VALOR DA AÇÃO: 8.669,78 € 

PEDIDO: anulação dos atos que decidiram os valores apurados no âmbito do Programa de Apoio ao 

Associativismo Desportivo (PAAD)- período compreendido entre Setembro de 2011 e Julho de 2012 e época 

desportiva 2010/2011 e ser a Ré Câmara Municipal de Leiria condenada a reconhecer que a Autora tem 

direito, para além das quantias que já lhe foram atribuídas, às quantias de 5.765,92 € a titulo de apoio 

concedido no âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Desportivo referente  à época desportiva de 

2010/2011 e 2.903,86 €, a título de apoio concedido no âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo 

Desportivo referente ao período compreendido entre Setembro de 2011 e Julho de 2012. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Aguarda ulteriores trâmites processuais. 
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89) Processo: Ação Administrativa Comum n.º 1475/13.3BELRA a correr termos no Tribunal 

Administrativo e Fiscal de Leiria 

PARTES: Autores- Moniz & Ribeiro, Ldª, Alzira da Costa e Silva, Manuel José da Costa e Silva e Maria Emília 

Moreira Figueiredo e Silva;   

Réu: Município de Leiria 

VALOR DA AÇÃO: 536.261,00 € 

PEDIDO: que a presente Ação seja julgada procedente e provada e, em consequência: 

a) Declarar-se que a Autora adquiriu os direitos e obrigações que MANUEL OLIVEIRA e SILVA e ALZIRA da 

COSTA e SILVA detinham no protocolo assinado no dia 08/05/2006 e condenar-se o Réu a reconhecer à A. 

esses direitos. 

b) Condenar-se o Réu a pagar à Autora a quantia de 520.642,00 €, acrescida dos respetivos juros que até 

08/12/2013 estão vencidos no montante de 15.619,00 € e dos vincendos à data legal até efetivo pagamento. 

Subsidiariamente e para a hipótese de virem a ser julgados improcedentes os pedidos formulados em a) e b): 

c) Condenar-se o Réu a demolir todas as obras que realizou no prédio da Autora, a retirar dele todos os 

materiais resultantes da demolição e a restituí-lo no estado em que se encontrava antes da execução das 

obras que nele construiu. 

Subsidiariamente e para a hipótese de se julgar improcedente o pedido formulado em c): 

d) deve o Réu ser condenado a pagar à 2º e 3º Autoras a  quantia de 520.642,00 € acrescida dos respetivos 

juros que até 08/12/2013 estão vencidos no montante de 15.619,00 € e dos vincendos à taxa legal até efetivo 

pagamento. 

e) Condenar-se o Réu nas custas e procuradoria. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Aguarda ulteriores trâmites processuais. 

 

90) PROCESSO: Ação de Administrativa Especial n.º 1647/13.0BELRA, a correr termos na 1ª Unidade 

Orgânica do Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria. 

PARTES: Autor- Anabela Rosa Mota 

Réu: Município de Leiria e outros 

VALOR DA AÇÃO A INTENTAR: 30.000,01 € 

PEDIDO:  a) Ser declarada a anulação do alvará 341/13 emitida a favor dos Réus 

b) ser destituído de técnico da obra por irregularidades e falsidades declaradas Vítor Manuel Ferreira Lopes; 

c) averiguar quais os técnicos responsáveis por todo o processo conducente à emissão do alvará 341/13 

devendo ser levantado o respetivo processo disciplinar por incumprimento das obrigações legais que sobre os 

mesmos impedem. 

d) ser a CML citada para, querendo contestar e bem assim apresentar todo o processo relativo à presente 

obra, atento ser a mesma detentora de todos os originais.   
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ESTADO ATUAL do PROCESSO: Foi proferida Sentença que entendeu que a Autora carece de legitimidade 

ativa, assim os Réus da instância.  

Apresentámos Requerimento de Custas de Parte, aguardando-se o respetivo pagamento. 

 

91) PROCESSO: Processo Cautelar n.º 1591/13.1BELRA, a correr termos na 1ª Unidade Orgânica do 

Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria. 

PARTES: Autores- TECNITALENTOS- Academia de Cabeleireiro e Estética, Ldª; Luís Filipe Alves Lourenço; 

Paula Fernanda Oliveira de Faria Pires 

Réu: Município de Leiria 

VALOR DA AÇÃO A INTENTAR: 250.000,00 € 

PEDIDO: que a presente providência seja decretada, e em consequência ser decretada a suspensão da 

eficácia do ato pelo qual foi decretada a cessação de utilização.  

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Proferida Sentença pelo Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria no 

sentido da procedência da providência cautelar, suspendendo, consequentemente, a eficácia do ato 

administrativo que ordenou a  cessação da utilização do imóvel onde se encontra instalado o estabelecimento 

comercial dos requerentes. 

 

92) PROCESSO: Ação Administrativa Especial de pretensão conexa com atos administrativos n.º 

1030/07.7BELRA, que corre termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria  

PARTES: Autora- TMN- Telecomunicações Móveis Nacionais, S.A.  

Réu: Município de Leiria 

PEDIDO: Impugnação do ato administrativo da Presidente do Município de Leiria, que indeferiu o pedido de 

autorização municipal de instalação da estação de telecomunicações sita no Seixeirinha, Serradinha, Pousos, 

proferido no Proc. 76/04, notificado à requerente pelo Ofício n.º 009359, expedido em 20 de Julho de 2007, e, 

em consequência, anular-se o ato recorrido, por o mesmo padecer dos vícios de incumprimento do dever de 

audiência prévia, violação de lei e falta de fundamentação, proferindo-se ainda, sentença que condene à 

pratica do ato de autorização municipal da estação de telecomunicações dos autos, nos termos e para os 

efeitos previstos no Decreto-Lei n.º 11/2003. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Proferida Sentença que anulou o despacho de 28 de Junho de 2007, 

proferido pela Sr. Vereadora da Câmara Municipal de Leiria, através do qual se indeferiu o pedido de 

autorização relativo a uma infra-estrutura de suporte de telecomunicações designada “Pousos”, já instalada no 

lugar de Seixeirinha (Serradinha), em Pousos, e ordenou o respetivo desmantelamento. O Tribunal condenou 

o Município de Leiria a reinstruir o processo administrativo, sem incorrer nos vícios que fundamentam a 

anulação do ato impugnado.  

A Autora apresentou reclamação para conferência, requerendo que esta seja substituída por outra que 
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 condene o Município à prática da autorização municipal solicitada. Apresentámos oposição, requerendo que a 

Reclamação seja declarada improcedente. 

Foi proferido Acórdão que julgou a reclamação improcedente e, em consequência, confirmou a Sentença 

reclamada, condenando a Reclamante no pagamento de custas. Inconformada, a Autora recorreu do Acórdão 

proferido pelo TAF de Leiria, advogando ter existido deferimento tácito, por se ter ultrapassado o prazo 

previsto no artigo 15º-4 do DL nº11/2003 e pretendendo que o Município de Leiria seja condenado “na prática 

de ato devido” o mesmo é dizer no ato de deferimento da autorização municipal solicitada. Este Recurso foi 

admitido, decorrendo prazo para apresentação de Contra-Alegações de Recurso.  

 

93) PROCESSO: Processo de Insolvência n.º 4418/12.8TBLRA a correr termos no 2º Juízo Cível do 

Tribunal Judicial de Leiria (origem de crédito: processo de contra-ordenação 374/2007). 

PARTES: Requerente: Município de Leiria    

Requerida: Massa Insolvente de Farliz- Fábrica de Farinhas do Lis, Ldª 

VALOR DA AÇÃO A INTENTAR: 566,44 € 

PEDIDO: que a Ação seja julgada procedente, por provada, e, em consequência: 

a) Ser considerado reconhecido e reclamado o crédito comum que o Município detém sobre a Insolvente no 

montante de 556,40 €; 

b) Ser considerado reconhecido e reclamado o crédito subordinado que a Autora detém sobre a Insolvente no 

montante de 10,045 €, sendo certo que estes juros se vencem até integral e efectivo pagamento; 

c) ordenada a apensação aos autos de insolvência à margem referenciados; 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Proferida Sentença que julgou verificado o crédito reclamado pelo 

Município de Leiria no valor de € 556,40, o qual deverá ser pago juntamente com os demais créditos comuns 

reconhecidos, rateadamente, na proporção dos respetivos montantes, à exceção dos juros vencidos sobre o 

capital após a declaração de insolvência, os quais deverão ser pagos, rateadamente, com os demais créditos 

subordinados e depois de integralmente satisfeitos os créditos comuns. 

Aguardam-se os ulteriores trâmites aplicáveis ao processo de insolvência. 

 

94) PROCESSO: Ação Administrativa Comum n.º 626/14.5BELRA a correr termos no 1º Unidade 

Orgânica do Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria. 

PARTES: Autora- Matos & Neves, Ldª    

Réu: Município de Leiria (e outros) 

VALOR DA AÇÃO A INTENTAR: 4.013,56 € 

PEDIDO: que os Réus sejam condenados a pagar à A. a quantia de 4.013,56 € e os juros legais vincendos 

sobre 3.547,56 €, até efetivo embolso. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Apresentámos Contestação. Aguarda ulteriores trâmites processuais. 
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95) PROCESSO: Ação Administrativa Comum n.º 599/14.4BELRA a correr termos no Tribunal 

Administrativo e Fiscal de Leiria. 

PARTES: Autor- José Rodrigues Carreira    

Réu: Município de Leiria 

Contra-Interessado: Ministério da Agricultura e do Mar 

VALOR DA AÇÃO A INTENTAR: 30.000,01 € 

PEDIDO: Anulação do Ato Administrativo (Despacho) que incidiu sobre o Processo n.º RAN 11/2009. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Aguarda ulteriores trâmites processuais. 

 

96) PROCESSO: Processo de Impugnação n.º 479/14.3BELRA a correr termos na 2ª Unidade Orgânica 

do Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria. 

PARTES: Impugnante- Repsol Portuguesa, S.A.    

Impugnado: Vereador do Desenvolvimento Económico da Câmara Municipal de Leiria 

VALOR DA AÇÃO: 9.575,10 € 

PEDIDO: a ) Julgar procedente a presente Ação de impugnação e ordenada a anulação dos atos de liquidação 

da taxa de publicidade relativa ao ano de 2013, no montante total de 9.575,10 €; 

b) Condenar a entidade impugnada no pagamento dos custos inerentes à prestação da garantia bancária. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: aguarda ulteriores trâmites processuais. 

 

97) PROCESSO: Processo Comum n.º 1017/12.8TBPBL, a correr termos no 1º Juízo do Tribunal Judicial 

do Tribunal Judicial de Pombal 

PARTES: Requerente- Município de Leiria    

Requerida: Cátia Sofia Gaspar Marques 

VALOR DA AÇÃO A INTENTAR: 565,04 € 

PEDIDO: Ação para verificação ulterior de créditos.  

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Proferida Sentença que reconheceu o crédito reclamado pelo Município de 

Leiria no montante de 556,40€ (coima e custas administrativas), a graduar como crédito comum, e 8,64 € 

(juros) com crédito subordinado. 

 

98) PROCESSO: Ação Administrativa Especial n.º 738/14.5BELRA a correr termos na 1ª Unidade 

Orgânica do Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria. 

PARTES: Autor- Marcelo Vieira da Silva Pedrosa    

Réu: Município de Leiria 

VALOR DA AÇÃO : 5.000,01 € 

PEDIDO: Ser declarada nula e de nenhum efeito ou, pelo menos, anulável a decisão da Câmara 
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Municipal de Leiria, que consta do ofício 1818, notificado ao Autor em 24/02/2014. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Apresentámos Contestação. Aguarda ulteriores trâmites processuais. 

 

99) PROCESSO: Insolvência n.º 2352/14.6TBLRA a correr termos no 2º Juízo do Tribunal Judicial de 

Leiria. 

PARTES: Insolvente- Sandrina Isabel Ribeiro, Unipessoal, Ldª    

Reclamante: Município de Leiria e outros 

VALOR DA AÇÃO: 30.175,94 € 

PEDIDO: Admissão da Reclamação de Créditos e, consequentemente, reconhecer, verificar e graduar na 

posição que lhe aprouver na lista de créditos reconhecidos o crédito comum do Reclamante, no montante de 

30.106,74 €, bem como o seu crédito subordinado no montante de 69,20 €, a que acrescem juros de mora 

vincendos até integral e efectivo pagamento. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Proferida Sentença que decretou o encerramento do processo por 

insuficiência da massa insolvente. Iremos encerrar o dossiê. 

 

100) PROCESSO: Processo de Contra Ordenação n.º 630/2012/DSAJAL a correr termos na Comissão de 

Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro. 

 PARTES: Autor- CCDRC;   

Réu: Município de Leiria 

VALOR DA COIMA: 11.250,00 € (com redução de 25% no caso do pagamento imediato) 

PEDIDO: Na sequência de denúncia feita por Florindo Carreira, foi instaurado processo de contra-ordenação, 

punida com coima de 15.000,00 € a 30.000,00 € em caso de negligência e de 30.000,00 € a 48.000,00 € em 

caso de dolo. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Apresentámos Defesa. Aguarda ulteriores trâmites processuais. 

 

101) PROCESSO: Processo de Despejo n.º 3495/14.1YLPRT, a correr termos no Balcão Nacional do 

Arrendamento. 

PARTES: Autor- Município de Leiria    

Ré: Palmira Alves da Cruz 

VALOR DA AÇÃO: ---- 

PEDIDO: Ação de despejo.  

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Aguarda prolação de Sentença. 

 

102) PROCESSO: Inquérito n.º 3/14.8GELRA, a correr termos na Instância Local de Leiria. 

PARTES: Ofendido: Município de Leiria    
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Arguidos: António Tiago dos Santos Raimundo e Ricardo Manuel Soares Lourenço 

VALOR DA AÇÃO: 287,50 € 

PEDIDO: Pedido de Indemnização civil condenando os arguidos solidariamente a pagar à Requerente a 

quantia de 287,50 €, acrescida de juros de mora desde a notificação do presente pedido até integral e efectivo 

pagamento.  

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Encontra-se designado o dia 26/03/2015 às 14h00, para realização de 

audiência de julgamento. 

 

103) PROCESSO: Ação Administrativa especial de pretensão conexa com atos administrativos n.º 

1589/14.2BELRA a correr termos pelo Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria. 

PARTES: Autor- LTC- Lis Tiger Club   

Réu: Município de Leiria 

VALOR DA AÇÃO: 1.450,00 € 

PEDIDO: que seja provada a presente Ação e, em consequência: 

a) seja declarada parcialmente anulável a Deliberação Camarária de 01/07/2014, por a mesma enfermar, além 

do mais de vício de violação dos princípios da fundamentação, da legalidade, protecção de direitos e 

interesses dos cidadãos e boa fé; 

b) O Réu condenado a reconhecer que a Autora preenche os requisitos das cláusulas i), ii), iv) do critério I do 

regulamento de atribuição de auxílio financeiro para a atividade federada regular aprovado em 12/11/2013, de 

modo a ter direito a receber o apoio no valor de 8.410,00 €, ou, não se contabilizando o escalão benjamim, o 

valor de 7.035,00 €; 

c) Face ao limite máximo de apoio estabelecido na cláusula v) do critério I do referido regulamento, seja 

reconhecido que a Associação tem direito a receber o valor de 7.000,00 €; 

d) Face à assinatura do contrato-programa ProLeiria 2014 em 30/10/2014 em que a Câmara reconhece o valor 

a pagar de 5.550,00 €, em sede de apoio financeiro para a atividade federada regular, seja o Réu condenado 

que está em falta para com a Autora no valor de 1.450,00 €, pelo que; 

e) Seja o Réu condenado a celebrar contrato com a Autora à data de 31/10/2014 (data final do prazo) no valor 

de 1450,00 €. 

f) Seja o Réu condenado a pagar à Autora o valor de 1450,00 €, acrescido de juros à taxa legal em vigor, 

desde, pelo menos, da data da reclamação graciosa (11/07/2014) até efetivo e integral pagamento. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Apresentámos Contestação. Aguarda ulteriores trâmites processuais. 

 

104) PROCESSO: Processo n.º 3069/14.7BELRA a correr termos no Tribunal da Comarca de Leiria, 

Instância Local, Secção Cível, Juiz 4. 

PARTES: Autor- José Mário Martins Dias e esposa Margarida Rosa de Oliveira Porto Ramos Martins Dias 

Réu: Município de Leiria 
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VALOR DA AÇÃO: 5.000,01 € 

PEDIDO: Fixação de prazo judicial para verificação da obra e celebração da escritura pública de permuta. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Proferida Sentença que fixou em 60 dias o prazo para a realização da 

escritura definitiva prevista no contrato promessa de permuta. O prazo de 60 dias começa a contar-se do 

trânsito em julgado da presente decisão, que ocorreu em 09 de Fevereiro de 2015. 

 

105) PROCESSO: Processo de Impugnação n.º 1624/14.4BELRA a correr termos a 2ª Unidade Orgânica 

do Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria. 

PARTES: Impugnante- Repsol Portuguesa, S.A. 

Impugnado: Município de Leiria 

VALOR DA AÇÃO: 3.205,52 € 

PEDIDO: a) Julgar procedente a presente Ação de impugnação e ordenada a anulação dos atos de liquidação 

da taxa de publicidade relativa ao ano de 2014, no montante de € 3.205,52 €, considerando a violação das 

seguintes normas: artigo 1º, n.º 1 da Lei 97/88, de 17 de Agosto, artigo 130º do CPA e art. 77º da LGT. 

b) condenar a entidade impugnada no pagamento dos custos inerentes à prestação da garantia bancária. 

ESTADO ATUAL do PROCESSO: Decorre prazo para apresentação de Contestação. 

 

106) Processo: LEIRISPORT- DESPORTO, LAZER e TURISMO de LEIRIA, E.M. vs. Administração Fiscal- 

Impugnação Judicial nº 952/11.5 BELRA- Tribunal Tributário de Lisboa (1ª Unidade Operacional) 

- Indeferida a Reclamação Graciosa apresentada pela LEIRISPORT contra o ato de liquidação do IMPOSTO 

sobre as SUCESSÕES e DOAÇÕES respeitante ao ano de 2003, no valor de 3.520.965,95 € e de Juros 

Compensatórios no valor de 476.825,60 €, efetuada pelo 1º Serviço de Finanças de Leiria, em 16/02/2011, no 

Processo de Imposto Sucessório nº 52120, apresentámos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria, 

Impugnação Judicial distribuída com o número 952/11.5 BELRA.  

- Nessa Impugnação Judicial, peticionou-se que se declare nula, ou quando assim se não entender, anulada, a 

liquidação de IMPOSTO sobre as SUCESSÕES e DOAÇÕES respeitante ao ano de 2003, no valor de 

3.520.965,95 € e, outrossim, a liquidação de JUROS COMPENSATÓRIOS no valor de 476.825,60 €, num total 

de 3.997.791,55 €, efetuada pelo 1º Serviço de Finanças de Leiria, em 16/02/2011, no Processo de Imposto 

Sucessório nº 52120, com todas as legais consequências, mormente com restituição à Impugnante de todas 

as quantias que vierem, eventualmente e entretanto, a ser pagas, acrescidas dos respetivos juros 

indemnizatórios que se mostrarem devidos, nos termos do artigo 43º da LGT, e com pagamento de 

indemnização por prestação de garantia indevida, que venha entretanto a ser prestada, nos termos do artigo 

53º da LGT,  tudo com as legais consequências quanto a custas.  

- Em 9 de Janeiro de 2012, fomos notificados dos autos terem sido remetidos ao Tribunal Tributário de Lisboa 

(1ª Unidade Operacional- equipe extraordinária de juízes tributários criada pela Lei nº 59/2011, de 28 de  
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Novembro), conforme Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria, louvado no 

Provimento nº 2/2012 do Tribunal Tributário de Lisboa. 

- Aguardamos os ulteriores termos processuais aplicáveis. 

 

Pombal, 16 de Fevereiro de 2015 

 

Mário Diogo 
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Mapa de Monitorização das Candidaturas ao QREN

Unidade de Gestão dos Fundos Estruturais 

  [comunitária] 

 €                   24.902.556,86 

  [nacional] 

 €                         348.165,88 

  [comunitária] 

 €                   24.871.191,86 

  [nacional] 

 €                         348.165,88 

 Valor elegível  validado 

[Pedidos Pagamento] 

Valor elegível por 

submeter [Saldo]
 FEDER transferido 

Taxa  FEDER 

transferido 

Taxa de execução 

física 

 Inv. Elegível Taxa  FEDER  AL 

8.158.752,26€                    85,000% 6.934.939,44€                      1.242.618,74€                   7.232.001,96€                    926.750,29€                 6.113.829,19€                   88%

EPA1 - Requalificação da margem direita do Rio Lis 

entre Santo Agostinho e a Ponte Afonso Zuquete 2
0

4
3

1
6

-0
7

-2
0

0
9 16/09/2009  + 

Adenda03/02/2011 

Adenda03/10/2011 

Adenda16/08/2012 

Adenda11/04/2013

25/10/2010 

25/10/2013
 €                    1.095.044,79 85,00%  €                         930.788,07  €                      235.606,82  €                    1.095.044,79  €                                  -    €                       915.713,94 98% 100%

EPA2 - Requalificação do Espaço Público envolvente 

ao Antigo Liceu Rodrigues Lobo 1
9

6
2

1
3

-0
7

-2
0

0
9

15/07/2010 + 

Adenda21/02/2011 

Adenda04/11/2011 

Adenda29/08/2012 + 

TERMO ENCERRAMENTO 

04/06/2013

25/10/2010 

21/07/2011
 €                        140.475,00 85,00%  €                         119.403,75  €                        26.529,45  €                        140.475,00  €                                  -    €                       119.403,75 100% 100%

 €                    1.456.521,07 85,00%  €                      1.238.042,91  €                      168.384,82  €                    1.456.521,07  €                                  -    €                   1.238.042,91 100% 100%

                                        -   € 0%

EPA 5 - Valorização e Requalificação do Largo Cónego 

Maia 1
1

5
4

2
5

-0
2

-2
0

0
9

07/08/2009  + 

Adenda31/01/2011 

Adenda29/08/2012 

Alt.Temp.07/11/2013 + 

TERMO ENCERRAMENTO 

16/12/2013

23/07/2009 

03/02/2011
 €                        123.105,68 85,00%  €                         104.639,83  €                        31.932,10  €                        123.105,68  €                                  -    €                       104.639,83 100% 100%

EPA 6 - Iluminação da Barbacã na Rua Pêro Alvito

2
0

8
7

1
7

-0
7

-2
0

0
9

18/01/2011 + 

Adenda18/02/2011  

Adenda04/11/2011 

Adenda29/08/2012 + 

TERMO ENCERRAMENTO 

04/06/2013

15/03/2010 

21/07/2011
 €                        153.194,76 85,00%  €                         130.215,55  €                        23.826,56  €                        153.194,76  €                                  -    €                       130.215,56 100% 100%

EPA 8 - Requalificação da Rua Tenente Valadim

2
0

9
0

1
7

-0
7

-2
0

0
9 08/02/2011 + 

Adenda29/08/2012 + 

TERMO ENCERRAMENTO 

16/12/2013

25/10/2010 

20/07/2011
 €                        543.561,78 85,00%  €                         462.027,51  €                      117.017,97  €                        543.561,78  €                                  -    €                       462.027,51 100% 100%

 €                        862.366,63 85,00%  €                         733.011,64  €                      135.064,96  €                        862.366,63  €                                  -    €                       696.236,67 95% 100%

                                        -   € 0%

Designação da candidatura

 De acordo com Contrato de Financiamento - máximos aprovados          ou                                              

De acordo com o Relatório Final 

 €                  6.125.337,57 

 €                  6.119.802,57 

 Comparticipação 

 €                 17.788.639,63 72%

 Valor total dos pedidos de 

pagamento submetidos 

Taxa de execução 

financeira, submetida 
 Comparticipação transferida 

Taxa  comp. 

transferida

QREN
TOTAIS DOS COMPROMISSOS FINANCEIROS COM CANDIDATURAS 

TOTAIS DAS CANDIDATURAS APROVADAS 

 €                  29.260.147,23 86,30%

 €                  29.223.247,23 86,30%

 Inv. Elegível Taxa média  AL 

 até 15/02/2015 

 até 15/02/2015 

 €                  22.636.440,97 77%

m
ai

sc
e

n
tr

o
 -

 P
A

LO
R

 (
A

d
en

d
a 

ao
 P

ro
to

co
lo

 d
e 

fi
n

an
ci

am
en

to
) 

C
ó

d
ig

o
 

DS1 - Construção do Centro Cívico e respetiva Praça 

Pública

25/10/2010 

19/12/2011

1
7

-0
7

-2
0

0
9 20/12/2010 + 

Adenda15/02/2011 

Adenda21/10/2011  

Adenda16/08/2012 

Adenda11/12/2012

REGENERAÇÃO URBANA/REABILITAÇÃO URBANA

data início 

conclusão
Aprovada (Cont. Fina.)

Su
b

m
e

ti
d

a

Objeto de uma comparticipação a fundo perdido até ao limite de 25% dos encargos a assumir pelo município com a operação, pelo Programa de Recuperação de Áreas Urbanas Degradadas 

(PRAUD), até ao limite de €39.343,45

EPA 3 - Requalificação do Espaço Público da Zona Alta 

do Centro Histórico 2
0

8
5

1
7

-0
7

-2
0

0
9

Objeto de uma comparticipação a fundo perdido até ao limite de 25% dos encargos a assumir pelo município com a operação, pelo Programa de Recuperação de Áreas Urbanas Degradadas 

(PRAUD), até ao limite de €54.795,89

Apoio recebido pela DGOTDU

Apoio recebido pela DGOTDU

2
0

8
9 30/09/2010  

24/09/2012

10/02/2011 + 

Adenda13/09/2011 

Adenda18/02/2014 + 

ENCERRAMENTO 

17/07/2014

1 |  13-02-2015 



Mapa de Monitorização das Candidaturas ao QREN

Unidade de Gestão dos Fundos Estruturais 

 Valor elegível  validado 

[Pedidos Pagamento] 

Valor elegível por 

submeter [Saldo]
 FEDER transferido 

Taxa  FEDER 

transferido 

Taxa de execução 

física 

 Inv. Elegível Taxa  FEDER  AL 

Designação da candidatura

 De acordo com Contrato de Financiamento - máximos aprovados          ou                                              

De acordo com o Relatório Final 

 até 15/02/2015 

C
ó

d
ig

o
 

data início 

conclusão
Aprovada (Cont. Fina.)

Su
b

m
e

ti
d

a

 €                    2.893.128,18 85,00%  €                      2.459.158,95  €                      351.961,50  €                    1.966.377,89  €                 926.750,29  €                   1.708.074,40 69% 93%

                         63.915,25 € 60%

DC2 -Animação, Valorização e Requalificação do 

Núcleo do Castelo 4
2

1
3

1
7

-1
2

-2
0

1
0 28/06/2011 + 

Adenda22/08/2011  

Adenda15/06/2012 

Adenda16/08/2012

29/09/2010 

10/11/2011
 €                        283.622,96 85,00%  €                         241.079,52  €                        50.424,53  €                        283.622,96  €                                  -    €                       228.305,02 95% 100%

DC3 - Guias Urbanos - Novas Tecnologias
2

0
7

3

1
7

-0
7

-2
0

0
9 16/09/2009 + 

Adenda22/07/2011  

Adenda25/01/2012 

Adenda16/08/2012 

Alt.Temp.07/11/2013

05/05/2010  

03/10/2011
 €                        127.108,20 85,00%  €                         108.041,97  €                        21.617,44  €                        127.108,20  €                                  -    €                       102.639,87 95% 100%

DC4- Mercado das Artes/Requalificação do  Mercado 

Santana 4
2

1
6

1
8

-1
2

-2
0

1
0 28/06/2011 + 

Adenda29/08/2012 + 

TERMO DE 

ENCERRAMENTO 

04/06/2013

09/06/2011 

31/12/2011
 €                        447.888,50 85,00%  €                         380.705,23  €                        75.342,40  €                        447.888,50  €                                  -    €                       380.705,23 100% 100%

Divulgação e Animação em Parceria Local

4
2

1
7

1
8

-1
2

-2
0

1
0

01/07/2011_ Adenda 

04/11/2011 

Adenda29/08/2012 + 

TERMO DE 

ENCERRAMENTO 

04/06/2013

15/10/2010 

30/09/2011
 €                          32.734,71 85,00%  €                           27.824,52  €                           4.910,19  €                          32.734,71  €                                  -    €                         27.824,52 100% 100%

789.867,22€                        85,000% 671.387,14€                         177.983,12€                      736.536,80€                        53.330,42€                   626.056,28€                       93%

Requalificação da unidade de saúde familiar da 

Caranguejeira, Leiria 5
2

3
0

2
6

-0
9

-2
0

1
3

23-01-2014
30/07/2013 

30/06/2015
 €                        330.090,62 85,00%  €                         280.577,03  €                        75.335,09  €                        308.886,17  €                   21.204,45  €                       262.553,24 94% 94%

Remodelação e requalificação da unidade de saúde 

familiar de Coimbrão, Leiria 5
2

3
1

2
6

-0
9

-2
0

1
3

23-01-2014
30/07/2013 

30/06/2015
 €                        180.144,56 85,00%  €                         153.122,88  €                        35.779,19  €                        167.262,24  €                   12.882,32  €                       142.172,90 93% 96%

Requalificação da unidade de saúde de Santa Catarina 

da Serra, Leiria 5
2

3
2

2
6

-0
9

-2
0

1
3

23-01-2014
30/07/2013 

30/06/2015
 €                        279.632,04 85,00%  €                         237.687,23  €                        66.868,84  €                        260.388,39  €                   19.243,65  €                       221.330,14 93% 93%

8.099.767,48€                    85,000% 6.884.802,36€                      2.031.336,31€                   6.031.013,26€                    2.068.754,22€              4.802.218,18€                   70%

Centro Escolar de Parceiros

5
2

9
6

3
1

-1
0

-2
0

1
3

01-04-2014
07/11/2011 

30/06/2015
 €                    1.620.725,67 85,00%  €                      1.377.616,82  €                      361.873,39  €                        747.783,58  €                 872.942,09  €                       635.616,04 46% 53%

Centro Escolar de Barreira

5
2

7
6

3
1

-1
0

-2
0

1
3

28-03-2014
07/11/2011 

30/06/2015
 €                    1.529.155,28 85,00%  €                      1.299.781,99  €                      286.760,63  €                        783.697,47  €                 745.457,81  €                       666.142,85 51% 58%

Centro Escolar de Maceira

5
2

7
5

3
0

-1
0

-2
0

1
3

28-03-2014
21/10/2010 

30/06/2015
 €                    1.205.291,95 85,00%  €                      1.024.498,16  €                      242.536,32  €                        754.937,63  €                 450.354,32  €                       559.752,18 55% 63%

m
ai

sc
e

n
tr

o
 -

 P
A

LO
R

29/10/2010 

PA30/06/20152
0

8
3

DC1 - Reconversão do Convento de Santo Agostinho Objeto de um apoio financeiro revestindo a modalidade de incentivo não reembolsável, pelo Programa de Intervenção do Turismo (PIT) - Linha de Apoio I , até ao limite de €105.894,00

Apoio recebido pelo Turismo de Portugal

SAÚDE

REQUALIFICAÇÃO DA REDE ESCOLAR DO 1.º CICLO DO ENSINO BÁSICO E 

DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR

1
7

-0
7

-2
0

0
9 20/12/2010 + 

Adenda16/08/2012  

Alt.Temp.07/11/2013 

Adenda 14/11/2013 

Aguarda aprovação PA

m
ai

sc
e

n
tr

o
m

ai
sc

e
n

tr
o
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Mapa de Monitorização das Candidaturas ao QREN

Unidade de Gestão dos Fundos Estruturais 

 Valor elegível  validado 

[Pedidos Pagamento] 

Valor elegível por 

submeter [Saldo]
 FEDER transferido 

Taxa  FEDER 

transferido 

Taxa de execução 

física 

 Inv. Elegível Taxa  FEDER  AL 

Designação da candidatura

 De acordo com Contrato de Financiamento - máximos aprovados          ou                                              

De acordo com o Relatório Final 

 até 15/02/2015 

C
ó

d
ig

o
 

data início 

conclusão
Aprovada (Cont. Fina.)

Su
b

m
e

ti
d

a

Centro Educativo de Monte Redondo

3
8

8
5

2
8

-1
0

-2
0

1
0

04/08/2011 + 

Adenda16/08/2012 

Adenda23/08/2013

19/09/2011 

19/12/2013
 €                    1.192.057,49 85,00%  €                      1.013.248,87  €                      601.763,97  €                    1.192.057,49  €                                  -    €                       973.365,56 96% 100%

Centro Educativo de Coimbrão

1
6

9
5

0
9

-0
6

-2
0

0
9 03/12/2009 + 

Adenda03/05/2011 

Adenda16/08/2012 

Adenda04/01/2013

24/05/2010 

09/11/2012
 €                    1.334.472,02 85,00%  €                      1.134.301,23  €                      224.408,06  €                    1.334.472,02  €                                  -    €                   1.046.767,55 92% 100%

Centro Escolar Dr. Correia Mateus (EB1) 5
8

7

3
0

-0
4

-2
0

0
8 26/06/2008 + 

Adenda11/01/2010  

Adenda25/01/2011 

Adenda16/08/2012 

Alt.Temp.07/11/2013

10/10/2008 

16/05/2011
 €                        765.691,08 85,00%  €                         650.837,41  €                      224.731,05  €                        765.691,08  €                                  -    €                       555.288,13 85% 100%

EB1 Gândara dos Olivais

1
6

0
9

2
6

-0
5

-2
0

0
9

03/12/2009 + 

Adenda07/07/2010 

Adenda16/08/2012

01/04/2008 

31/12/2010
 €                        452.373,99 85,00%  €                         384.517,89  €                        89.262,89  €                        452.373,99  €                                  -    €                       365.285,88 95% 100%

7.815.526,20€                    85,000% 6.643.235,35€                      1.881.795,56€                   4.679.770,37€                    3.135.755,82€              2.985.643,11€                   45%

m
ai

sc
e

n
tr

o
 

O
V

ER
B

O
O

K
IN

G

 Beneficiação com vista ao reforço de segurança 

rodoviária do CM 1038, troço desde o Barracão até ao 

limite do concelho

5
5

0
4

3
0

-0
3

-2
0

1
4

05-12-2014
31/08/2010 

30/06/2015
 €                    1.426.840,05 85,00%  €                      1.212.814,04  €                      217.865,86  €                        451.164,69  €                 975.675,36  €                                        -   0% 34%

m
ai

sc
e

n
tr

o
 

O
V

ER
B

O
O

K
IN

G

Construção da Variante dos Capuchos

5
5

0
3

2
9

-0
3

-2
0

1
4

05-12-2014
20/10/2009 

30/06/2015
 €                    2.691.394,66 85,00%  €                      2.287.685,46  €                  1.100.282,66  €                        531.314,20  €             2.160.080,46  €                                        -   0% 26%

Beneficiação da E.M. 543 - Barreira

1
5

9
1

2
1

-0
5

-2
0

0
9

 -
 

1
.ª

fa
se 26/07/2010 + 

Adenda26/10/2010 

Adenda16/08/2012

17/08/2009 

17/07/2011
 €                        886.516,27 85,00%  €                         753.538,83  €                      216.137,40  €                        886.516,27  €                                  -    €                       715.862,13 95% 100%

 €                    1.614.526,98 85,00%  €                      1.372.347,93  €                      150.367,75  €                    1.614.526,98  €                                  -    €                   1.303.811,90 95% 100%

                  148.132,54 € 100%

EM 356 Maceirinha - Batalha

1
6

1
5

2
7

-0
5

-2
0

0
9

 -
 

1
.ª

fa
se 26/07/2010 + 

Adenda30/07/2010 

Adenda05/02/2013

06/10/2009  

02/09/2011
 €                        260.676,25 85,00%  €                         221.574,81  €                        48.093,85  €                        260.676,25  €                                  -    €                       210.495,59 95% 100%

EM 540 - Maceira (Leiria) / Picassinos (Marinha 

Grande) 1
6

0
2

2
5

-0
5

-2
0

0
9

 -
 

1
.ª

fa
se 26/07/2010 + 

Adenda21/12/2010 

Adenda01/02/2013

08/03/2010  

28/05/2012
 €                        527.222,03 85,00%  €                         448.138,72  €                        87.750,75  €                        527.222,03  €                                  -    €                       425.731,44 95% 100%

Estrada do Guilherme - Maceira - Zona Industrial da 

Marinha Grande 1
6

0
8

2
6

-0
5

-2
0

0
9

 -
 

1
.ª

fa
se 26/07/2010 + 

Adenda22/10/2010 

Adenda09/04/2013

15/03/2010 

30/04/2013
 €                        408.349,96 85,00%  €                         347.135,55  €                        61.297,29  €                        408.349,96  €                                  -    €                       329.742,05 95% 100%

Objeto de um apoio financeiro a atribuir que reveste a modalidade de incentivo não reembolsável, pelo Acordo de Colaboração no âmbito do apoio a projetos de Natureza Pública - PITER 

“Leiria/Fátima 2005”, até ao limite de €148.132,54.

Apoio recebido pelo Turismo de Portugal

Construção da Estrada Atlântica

1
6

1
2

2
7

-0
5

-2
0

0
9

 -
 

1
.ª

fa
se

05/05/2010 + 

Adenda02/02/2011 

Adenda11/01/2012 

Adenda12/02/2013

12/11/2009 

30/03/2013

MOBILIDADE TERRITORIAL

m
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Mapa de Monitorização das Candidaturas ao QREN

Unidade de Gestão dos Fundos Estruturais 

 Valor elegível  validado 

[Pedidos Pagamento] 

Valor elegível por 

submeter [Saldo]
 FEDER transferido 

Taxa  FEDER 

transferido 

Taxa de execução 

física 

 Inv. Elegível Taxa  FEDER  AL 

Designação da candidatura

 De acordo com Contrato de Financiamento - máximos aprovados          ou                                              

De acordo com o Relatório Final 

 até 15/02/2015 

C
ó

d
ig

o
 

data início 

conclusão
Aprovada (Cont. Fina.)

Su
b

m
e

ti
d

a

EQUIPAMENTOS PARA A COESÃO LOCAL 1.168.550,15€                    85,000% 993.267,63€                         192.584,71€                      1.168.550,15€                    -€                                943.604,25€                       95%

m
ai

sc
e

n
tr

o
 

C
o

n
tr

at
u

al
iz

aç
ão

Construção do Pavilhão Polidesportivo do Souto da 

Carpalhosa 1
5

8
9

2
1

-0
5

-2
0

0
9

 -
 

1
.ª

fa
se 19/07/2010 + 

Adenda25/11/2010 

Adenda16/08/2012

08/06/2009 

31/05/2011
 €                    1.168.550,15 85,00%  €                         993.267,63  €                      192.584,71  €                    1.168.550,15  €                                  -    €                       943.604,25 95% 100%

355.373,26€                        85,000% 302.067,27€                         198.192,09€                      355.373,26€                        -€                                289.579,54€                       96%

m
ai

sc
e

n
tr

o
 _

 

Lí
d

e
r 

Se
ia

CULTREDE 2011/2013

4
8

0
4

1
2

-0
7

-2
0

1
1

20-12-2012
01/08/2011 

31/12/2013
 €                          25.481,62 85,00%  €                           21.659,38  €                        13.001,88  €                          25.481,62  €                                  -    €                         20.576,41 95% 100%

m
ai

sc
e

n
tr

o
 _

 

Lí
d

e
r 

A
ve

ir
o

ReCentrar

4
5

6
6

2
8

-0
4

-2
0

1
1 21/07/2011 + 

Adenda16/08/2012 

Adenda25/06/2013 + 

ENCERRAMENTO 

30/10/2014

21/12/2010 

21/10/2013
 €                          88.533,47 85,00%  €                           75.253,45  €                        64.997,48  €                          88.533,47  €                                  -    €                         75.253,45 100% 100%
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e

n
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 _
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d

e
r 

Le
ir

ia

CULTREDE

2
6

9
6

1
6

-0
4

-2
0

0
9

23/06/2010 + 

Adenda08/11/2011 

Adenda16/08/2012

23/10/2009 

23/10/2011
 €                        241.358,17 85,00%  €                         205.154,44  €                      120.192,73  €                        241.358,17  €                                  -    €                       193.749,68 94% 100%

435.577,63€                        85,000% 370.240,98€                         65.604,91€                        435.577,63€                        -€                                366.913,48€                       99%

5.1_Rede Municipal de Banda Larga

3
0

8
9

C
IM

P
L 

Ju
l/

2
0

1
0

28/07/2011 + Adenda 

aguarda

01/06/2011 PA 

31/12/2012
 €                          78.294,25 85,00%  €                           66.550,11  €                        11.744,14  €                          78.294,25  €                                  -    €                         63.222,61 95% 100%

13_Rede de pistas cicláveis

3
1

7
2

C
IM

P
L 

Ju
l/

2
0

1
0 06/02/2013 + 

Adenda24/07/2013  + 

ENCERRAMENTO 

30/09/2014

08/02/2012 

13/06/2013
 €                        357.283,38 85,00%  €                         303.690,87  €                        53.860,77  €                        357.283,38  €                                  -    €                       303.690,87 100% 100%

140.246,87€                        85,000% 119.209,84€                         22.142,82€                        140.246,87€                        -€                                119.209,84€                       100%

m
ai

sc
e

n
tr

o

Valorização, preservação e conservação de Pedrógão - 

Leiria 4
7

7

3
0

-0
4

-2
0

0
8 23/07/2008 + 

Adenda18/01/2011 

Adenda29/08/2012 + 

TERMO ENCERRAMENTO 

16/12/2013

04/07/2007 

28/02/2011
 €                        140.246,87 85,00%  €                         119.209,84  €                        22.142,82  €                        140.246,87  €                                  -    €                       119.209,84 100% 100%

805.493,01€                        85,000% 684.669,06€                         120.823,95€                      403.277,52€                        402.215,49€                 320.445,50€                       47%

co
m

p
e

te
 _
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A
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MODERNIZA&RACIONALIZA@AMLEI - Modernização 

Administrativa e Racionalização na AMLEI  | Projeto 

Leiria 3
3

2
1

6

A
M

LE
I

14-10-2013
01/07/2013 

30/06/2015
 €                        490.993,10 85,00%  €                         417.344,14  €                        73.648,97  €                          88.777,61  €                 402.215,49  €                         75.460,97 18% 18%
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P
L

LDR_Simplex Autárquico | Projeto Leiria 9
9

C
IM

P
L 18/09/2008 + 

Adenda23/03/2011 

Adenda aguarda

01/08/2009  

PA 31/12/2012
 €                        314.499,91 85,00%  €                         267.324,92  €                        47.174,99  €                        314.499,91  €                                  -    €                       244.984,53 92% 100%

SISTEMA DE APOIO À MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

m
ai

sc
e

n
tr

o
 R

U
C

I -
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íd
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r 

C
IM

P
L

ACÇÕES DE VALORIZAÇÃO DO LITORAL 

REDES URBANAS PARA A COMPETITIVIDADE E INOVAÇÃO

REDE DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS 
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Mapa de Monitorização das Candidaturas ao QREN

Unidade de Gestão dos Fundos Estruturais 

 Valor elegível  validado 

[Pedidos Pagamento] 

Valor elegível por 

submeter [Saldo]
 FEDER transferido 

Taxa  FEDER 

transferido 

Taxa de execução 

física 

 Inv. Elegível Taxa  FEDER  AL 

Designação da candidatura

 De acordo com Contrato de Financiamento - máximos aprovados          ou                                              

De acordo com o Relatório Final 

 até 15/02/2015 

C
ó

d
ig

o
 

data início 

conclusão
Aprovada (Cont. Fina.)

Su
b

m
e

ti
d

a

 Inv. Elegível Taxa  Fundo de Coesão (FC)  AL  Valor total submetidos Valor por submeter  FC transferido Tx FC transferida

571.618,67€                        100,000% 571.618,67€                         -€                                     571.618,67€                        -€                                559.957,53€                       98%

P
O

V
T  Intervenção de Reforço e Proteção Estruturante do 

Cordão Dunar da Praia do Pedrógão no Troço entre o 

Casal Ventoso e o Centro Azul

P
O

V
T-

1
2

-0
2

3
3

-

FC
O

ES
-0

0
0

0
6

4

2
4

-0
3

-2
0

1
4

14-05-2014
01/04/2014 

30/06/2015
 €                        571.618,67 100,00%  €                         571.618,67  €                                       -    €                        571.618,67  €                                  -    €                       559.957,53 98% 100%

495.317,51€                        85,000% 421.019,88€                         74.297,63€                        458.417,51€                        36.900,00€                   370.349,78€                       88%

 €                                        -   0%

 €                       321.899,78 95%

 €                         48.450,00 95%

 Inv. Elegível Taxa  FSE  AL  Valor total submetidos Valor por submeter  FSE transferido Tx FSE transferida

Designação da candidatura

C
ó

d
ig

o
 

Su
b

m
et

id
a

Aprovada (Cont. Fina.)
data início 

conclusão
367.753,97€                        72,518% 266.687,14€                         101.066,83€                      367.753,96€                        -€                                251.420,84€                       100%

Qualificação dos Profissionas das Administração 

Pública Local [T3.4] 9
6

4
9

4
 

/2
0

1
3

/3
4

X X
07/10/2013 

05/09/2014
 €                          42.953,21 79,08%  €                           33.967,40  €                           8.985,81  €                          42.953,21  €                                  -    €                         18.701,10 55% 100%

Plano Municipal de Promoção das Acessibilidade 

(PMPA)  1
1

9
0

1
 

/2
0

0
8

/6
5

X X
18/11/2008 

18/11/2010
 €                        198.320,53 71,65%  €                         142.096,66  €                        56.223,87  €                        198.320,53  €                                  -    €                       142.096,67 100% 100%

Plano Local de Promoção das Acessibilidade (PLPA)

1
1

7
9

6
 

/2
0

0
8

/6
5

X X
18/11/2008 

18/11/2010
 €                        126.480,23 71,65%  €                           90.623,08  €                        35.857,15  €                        126.480,23  €                                  -    €                         90.623,07 100% 100%

 Inv. Elegível Taxa  FEADER  AL  Valor total submetidos Valor por submeter  FEADER transferido 
Tx FEADER 

transferida

Taxa de execução 

física 

Designação da candidatura

C
ó

d
ig

o
 

Su
b

m
et

id
a

Aprovada (Cont. Fina.)
data início 

conclusão
56.303,00€                          70,000% 39.412,10€                            16.890,90€                        56.303,00€                          -€                                39.412,10€                         100%

Acão Minimização de riscos - Operação n.º 

020000007968

X 20-07-2010
30/09/2011 

21/05/2014
 €                          56.303,00 70,00%  €                           39.412,10  €                        16.890,90  €                          56.303,00  €                                  -    €                         39.412,10 100% 100%

0%
2

8
-0

1
-2

0
1

5
Em fase de análise de 

admissibilidade

06/02/2015 

30/06/2015
 €                          36.900,00 85,00%  €                           31.365,00  €                           5.535,00  €                                         -    €                   36.900,00 

P
O

P
H

23/01/2012 

31/12/20124
4

0
8

2
5

-0
3

-2
0

1
1 04/08/2011 + 

Adenda01/02/2012 + 

transição POVT 

Adenda13/08/2012

P
R

O
D

ER
P

O
V

T

Medida Gestão do Espaço Florestal e Agro-florestal

Veículo Ligeiro de Combate a Incêndios dos 

Bombeiros Municipais de Leiria

PROMOÇÃO DAS ACESSIBILIDADES (TIPOLOGIA 6.5)

QUALIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LOCAL (TIPOLOGIA 3.4)

PREVENÇÃO E GESTÃO DE RISCOS NATURAIS E TECNOLÓGICOS - 

ACÇÕES MATERIAIS 

Sistemas Ambientais e de Prevenção, Gestão e Monitorização de Riscos 

- Protecção Costeira

100% €                                  -    €                          59.780,00  €                           8.967,00  €                           50.813,00 85,00% €                          59.780,00 

P
O

V
T Implementação do Centro Municipal de Operações de 

Socorro de Leiria (CMOSLeiria) 1
2

5
7

1
3

-0
4

-2
0

0
9 09/10/2009 + 

Adenda20/12/2010 

Adenda05/12/2012 + 

transição POVT Adenda 

03/01/2014

09/08/2010 

31/12/2012
 €                        398.637,51 85,00%  €                         338.841,88  €                        59.795,63  €                        398.637,51  €                                  -   100%

P
O

V
T Equipamento Terminal de Comunicação TETRA e 

respetivos acessórios (ETC) - LEIRIA

P
O

V
T-

9
9

-9
9

9
9

-

FC
O

ES
-0

0
1

8
7

9
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